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EDITAIS 
  

SECRETARIA DE GESTÃO DE PROCESSOS 
  
CODMATERI A=103505 

EDITAL 1395/2022-TCU/SEPROC, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 

TC 028.597/2016-8 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA CITEL CONSTRUTORA, COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME, CNPJ: 

00.116.137/0001-06, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 6733/2022-TCU-Segunda Câmara, 
Rel. Ministro Augusto Nardes, Sessão de 18/10/2022, proferido no processo TC 028.597/2016-8, por meio 

do qual o Tribunal conheceu do recurso interposto e, no mérito, rejeitou-o. 

Dessa forma, fica CITEL CONSTRUTORA, COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA - 
ME, CNPJ: 00.116.137/0001-06, na pessoa de seu representante legal, notificado(a) a recolher aos cofres 

do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente 
desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo 

recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 24/10/2022: R$ 114.944,24; sendo, parte em 
solidariedade com o(s) responsável(eis) Sonia Regina Guimarães Gomes; CPF-289.778.741-49, e Joaquim 

Porfirio Filho, CPF-180.046.361-87, e parte em solidariedade com Domiciano Avelino de Cirqueira; CPF-
055.010.401-15. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 

da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 20.000,00 

(art. 57, da Lei 8.443/1992) a qual será atualizada desde a data do Acórdão condenatório até a data do 
efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se 

atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

MARYZELY MARIANO 

Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1 

(Subdelegação de competência: art. 2º, I, da Portaria-Seproc 1/2020)  

(Publicado no DOU Edição nº 207 de 01/11/2022, Seção 3, p. 223) 
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ATAS 
  

1ª CÂMARA 
  
CODMATERI A=103501 

ATA Nº 38, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 

  

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 

Subsecretária da Primeira Câmara, em substituição: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos 
  
À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 

presença dos Ministros Benjamin Zymler, Vital do Rêgo e Jorge Oliveira; dos Ministros-Substituto s 
Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira; e do Representante do Ministério Público, 

Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
  
  

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
  

A Primeira Câmara homologou a ata nº 37, referente à sessão realizada em 18 de outubro de 2022. 
  

  

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
  

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 
de Contas da União na Internet. 
  

  
PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 

  
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
  

- TC-005.310/2021-0, TC-013.294/2021-0, TC-013.877/2022-4, TC-016.451/2015-5, TC-
018.503/2018-7, TC-027.051/2016-1, TC-027.747/2018-2, TC-029.760/2009-9, TC-033.305/2019-6, TC-

039.764/2019-2 e TC-045.420/2020-3, cujo Relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues; 
  
- TC-044.412/2021-5, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler; 

  
- TC-039.379/2020-5, cujo Relator é o Ministro Jorge Oliveira; 

  
- TC-002.336/2020-0 e TC-015.459/2016-0, de relatoria do Ministro-Substituto Augusto Sherman 

Cavalcanti; e 

  
- TC- 000.678/2018-0 e TC-021.739/2016-1, cujo Relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira.  

  
  

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 

  
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 7758 a 7847. 
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PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
  
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 7685 a 

7757, incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, votos ou propostas de deliberação em 
que se fundamentaram. 

  
SUSTENTAÇÕES ORAIS 
  

Na apreciação do processo TC-005.751/2019-5, cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, 
o Dr. Leonardo Barroso Coutinho não compareceu para produzir sustentação oral em nome próprio. 

Acórdão nº 7747. 
  
Na apreciação do processo TC-027.506/2017-7, cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, 

a Dra. Manuella Barbosa Mácola produziu sustentação oral em nome de Jefferson Ferreira de Miranda. 
Acórdão nº 7749.  

  
Na apreciação do processo TC-027.853/2019-5, cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, 

o Dr. Sebastião Pedro da Silva Júnior não compareceu para produzir sustentação oral em nome de José 

Carlos Ciccarino. Acórdão nº 7748. 
  

Na apreciação do processo TC-014.595/2017-6, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler, a Dra. 
Maria Inês Sobreira de Azevedo e o Dr. Rafael Alves de Oliveira produziram sustentação oral em nome de 
Sheila Chaves Gama de Souza e de Rogério Martins Lisboa, respectivamente. Acórdão nº 7702. 

  
Na apreciação do processo TC-33.932/2019-0, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler, o Dr. Igor 

Moura Maciel não compareceu para produzir sustentação oral em nome de José Alberto Fogaça de 

Medeiros. Acórdão nº 7685. 
  

  
ACÓRDÃOS APROVADOS 
  

ACÓRDÃO Nº 7685/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 033.932/2019-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Instituto Ronaldinho Gaúcho (08.287.920/0001-44); José Alberto Fogaça de 

Medeiros (063.015.250-00) e Roberto de Assis Moreira (006.827.927-21). 
4. Entidade: Secretaria Nacional de Segurança Pública. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Igor Moura Maciel (120.501A/OAB-RS) e Roberto Rocha da Silva 
(48.572/OAB-RS), representando José Alberto Fogaça de Medeiros. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça (Senasp/MJ), em razão de não comprovação da 
regular aplicação dos recursos repassados por meio do Convênio 223/2007, firmado entre o Ministério da 

Justiça e o município de Porto Alegre/RS, que tinha por objeto realizar os jogos gaúchos de verão, bem 
como promover a formação de jovens participantes e seus familiares em cursos de capacitação para o 
mercado de trabalho. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, julgar 

irregulares as contas dos Srs. José Alberto Fogaça de Medeiros e Roberto de Assis Moreira e do Instituto 
Ronaldinho Gaúcho; 

9.2. condenar solidariamente os responsáveis designados no subitem anterior ao pagamento da 
quantia abaixo indicada, com a incidência dos devidos encargos legais, calculados a partir da data 
correspondente até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor: 

  
Data de ocorrência Valor histórico (R$) Identificador da parcela 

4/1/2008 2.326.000,00 Débito 

11/5/2010 418.442,62 Crédito 

  

9.3. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que os responsáveis 
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos 
termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 

Interno do TCU (RI/TCU); 
9.4. aplicar aos seguintes multas individuais com fulcro no art. 57 da Lei 8.443/1992: 

9.4.1. ao Sr. Roberto de Assis Moreira e ao Instituto Ronaldinho Gaúcho, no valor de R$ 
1.600.000,00, cada; 

9.4.2. ao Sr. José Alberto Fogaça de Medeiros, no montante de R$ 400.000,00. 

9.5. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das datas das notificações, para que os responsáveis 
comprovem, perante o Tribunal (arts. 214, inciso III, alínea "a", e 269 do RI/TCU), o recolhimento das 

referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente, quando pagas após seu 
vencimento, desde a data de prolação deste acórdão até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação 
em vigor; 

9.6. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, 
inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.7. dar ciência deste acórdão aos responsáveis e à Procuradoria da República no Estado do Rio 
Grande do Sul, neste caso, com fulcro no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 

  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7685-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7686/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 006.513/2014-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Antonio Soares Teixeira (147.500.664-00). 
3.2. Recorrente: Antonio Soares Teixeira (147.500.664-00). 

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72285944.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 204 | Terça-feira, 01/11/2022 5

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de recurso de pedido de reexame interposto 
contra o Acórdão 13.649/2018-1ª Câmara, por meio do qual houve o acompanhamento do Acórdão 

2.853/2014-1ª Câmara, que considerou ilegal ato de aposentadoria emitido no âmbito da Universidade 
Federal do Rio Grande do Norte em favor do Sr. Antônio Soares Teixeira, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro no art. 48 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta Corte 
de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao órgão jurisdicionado. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7686-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7687/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 006.523/2022-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: IV - Admissão 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Ilka Alves Benjoíno (830.883.851-00). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de admissão de pessoal efetuada pela Caixa Econômic a 

Federal, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão da sra. Ilka Alves Benjoíno; 

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que: 
9.2.1. dê ciência desta deliberação à interessada no prazo de quinze dias e que faça juntar o 

comprovante de notificação a estes autos nos quinze dias subsequentes; 
9.2.2. informe, no prazo de trinta dias, o andamento de eventual processo judicial relativo à admissão 

da interessada na Justiça Federal, haja vista os termos da decisão proferida pela Terceira Turma do Tribuna l 

Regional do Trabalho da 10ª Região, proferida em 20/5/2020; 
9.2.3. encaminhe a este Tribunal, no prazo de trinta dias, a relação dos empregados admitidos que 

integravam processos nos quais a Justiça do Trabalho reconheceu sua incompetênc ia e aplicou o § 4º do 
art. 64 do Código de Processo Civil, e informe as providências adotadas nessas hipóteses; 

9.3. esclarecer à entidade que, a despeito da negativa de registro do ato, a admissão poderá subsist ir 

enquanto se mantiver hígida a decisão judicial favorável à interessada; 
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9.4. determinar à Sefip que faça juntar aos autos dos processos em que atua as sentenças judiciais que 
fundamentam suas propostas de encaminhamento. 

  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7687-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7688/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 009.517/2022-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Nilsa Igna Gomes (146.506.490-72); Ondina Arona Santana (315.245.910-68). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de atos iniciais de aposentadoria emitidos, no 

âmbito da Fundação Universidade Federal do Rio Grande, em favor das Sras. Nilsa Igna Gomes e Ondina 

Arona Santana, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar legal o ato de aposentadoria emitido em favor da Sra. Ondina Arona Santana, 

determinando-se o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 6º da Resolução TCU 206/2007; 
9.2. considerar ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor da Sra. Nilsa Igna Gomes, recusando 

seu registro; 
9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o 

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.4. determinar à Fundação Universidade Federal do Rio Grande que: 
9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.4.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 

9.5. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 

novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos; 
9.6. orientar a Sefip para que, em relação ao ato de aposentadoria da Sra. Ondina Arona Santana, 

proceda às anotações e correções devidas no Sistema e-Pessoal, nos termos do inciso II do § 1º do art. 6º 

da Resolução TCU 206/2007. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72285944.
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10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7688-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7689/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 010.858/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessados: Claudia Pereira da Silva Queluz (105.452.228-69). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de atos inicial e de alteração de aposentadoria 

emitidos, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, em favor da Sra. 
Claudia Pereira da Silva Queluz, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegais os atos de aposentadoria emitidos em favor da Sra. Claudia Pereira da Silva 
Queluz, recusando seus registros; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o 

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes dos atos impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 
9.3.4. promova o destaque dos “quintos” incorporados em decorrência do exercício de função 

comissionada posteriormente a 8/4/1998 até 4/9/2001, transformando-os em parcela compensatória a ser 
absorvida por quaisquer reajustes futuros, conforme decidido pelo STF no Recurso Extraordinário 638.115; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7689-38/22-1. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72285944.
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7690/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 011.698/2022-5. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Marisa Alves dos Santos Brandão (368.726.101-82). 

4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regiona l 
Federal da 1ª Região, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Marisa Alves dos Santos Brandão, 
recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2.  transforme as frações equivalentes a 1/5 de FC-2 e 2/5 de FC-3, decorrentes do exercício de 

funções comissionadas posteriormente a 8/4/1998, em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes futuros, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115; 

9.3.3. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a Sra. 
Marisa Alves dos Santos Brandão teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7690-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72285944.
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ACÓRDÃO Nº 7691/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 012.872/2022-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Maria Jeanne Pereira de Morais (105.669.103-49). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, em favor da Sra. Maria Jeanne Pereira de 
Morais, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992 e no 
art. 103 do Decreto-Lei 200/1997, em: 

9.1. considerar ilegal o ato inicial de aposentadoria emitido em favor da Sra. Maria Jeanne Pereira de 
Morais, negando-lhe o registro correspondente; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, nos termos do Enunciado 

106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 
9.3.4. promova a absorção da vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) prevista no art. 

9º da Lei 11.314/2006, conforme estabelecido no art. 14 da Lei 12.716/2012; 

9.3.5. promova a absorção da vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) prevista no art. 
14 da Lei 12.716/2012, nos termos do parágrafo único desse mesmo dispositivo, considerando-se os 

aumentos ocorridos em relação ao valor dos pontos atribuídos de forma fixa aos servidores inativos; 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 

novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7691-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72285944.
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ACÓRDÃO Nº 7692/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 018.480/2022-5. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Valério Andrade da Silva (022.280.798-98). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região/SE. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria de ex-servidor do Tribuna l 

Regional do Trabalho da 20ª Região, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX, e na Lei 

8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 
9.1. considerar ilegal a presente concessão e negar registro ao ato de aposentadoria do sr. Valério 

Andrade da Silva; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos em boa-fé; 
9.3. orientar o Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região sobre a incorreção dos procedimentos 

adotados relativamente à alteração da correlação dos “quintos” do interessado — e, possivelmente, de 
inúmeros servidores desse tribunal —, antes de sua transformação em vantagem pessoal nominalmente 
identificada, que passaram a ter por base cargo não ocupado pelo servidor; 

9.4. determinar à Sefip que autue em processo próprio o ato de pensão civil representado pelo 
formulário e-Pessoal 92113/2022. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7692-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7693/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 019.167/2022-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessado: Max Bassan (039.601.881-53). 
4. Órgão: Senado Federal. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72285944.
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Senado Federal, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria do sr. Max Bassan, recusando seu registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelo interessado, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Senado Federal que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, em particular no tocante à parcela “opção”, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, 
da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. corrija o valor das parcelas associadas à incorporação de funções comissionadas nos 
rendimentos do interessado, expurgando os reajustes indevidamente promovidos após a edição da Lei 

10.697/2003, a exemplo daqueles associados à Lei 13.302/2016; 
9.3.3. corrija o percentual de anuênios atribuído ao interessado, excluindo, para tanto, os períodos 

descontínuos de trabalho prestados à administração federal; 

9.3.4. dê ciência desta deliberação ao sr. Max Bassan, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.5. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 

interessado teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7693-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7694/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 019.352/2022-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Maria de Lourdes Viana Feitosa (022.554.628-00). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72285944.
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicia l de aposentadoria emitido, no 

âmbito do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, em favor da Sra. Maria de Lourdes Viana Feitosa, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor da Sra. Maria de Lourdes Viana Feitosa, 

recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o 
Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7694-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7695/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 020.383/2022-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessado: Luiz Alberto Scofield Berbet (116.848.101-59). 
4. Órgão: Câmara dos Deputados. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Câmara dos Deputados, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse do sr. Luiz Alberto Scofield Berbet, 

recusando seu registro; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72285944.
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9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelo interessado, em 
conformidade com o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar à Câmara dos Deputados que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. promova a imediata supressão, nos proventos do sr. Luiz Alberto Scofield Berbet, da fração de 

2/10 de FC-2, haja vista o não implemento, para sua incorporação, do requisito de doze meses de efetivo 
exercício até a edição da Medida Provisória 2.225-45/2001; 

9.3.3. corrija o valor das demais parcelas associadas à incorporação de funções comissionadas nos 
rendimentos do interessado, expurgando os reajustes indevidamente promovidos após a edição da Lei 
10.697/2003, a exemplo daqueles associados à Lei 13.323/2016; 

9.3.4. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.5. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o sr. 

Luiz Alberto Scofield Berbet teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 

novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 
  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7695-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7696/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 022.482/2021-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Rilda Almeida Lima (688.105.557-91); 

3.2. Recorrente: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

17.975/2021-1ª Câmara, interposto pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 33 e 48, em: 
9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar a ele provimento; 
9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente. 
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10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7696-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7697/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 024.061/2021-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessada: Geise Ernesta Valim Alves (066.363.778-36). 
3.2. Recorrente: Geise Ernesta Valim Alves (066.363.778-36). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame, em processo de aposentadoria, 

interposto pela sra. Geise Ernesta Valim Alves contra o Acórdão 17.991/2021-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 

pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar a ele parcial provimento; 
9.2. tornar sem efeito o item 1.7.1.2 do Acórdão 17.991/2021-1ª Câmara; 

9.3. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região que, a despeito da negativa de registro 
da aposentadoria da interessada, motivada pela incorporação - assentada em decisão judicial transitada em 

julgado - de “quintos” ou “décimos” de função comissionada após a edição da Lei 9.624/1998, os efeitos 
do título de inatividade subsistem, em conformidade com a modulação estabelecida pelo Supremo Tribuna l 
Federal no Recurso Extraordinário 638.115, sendo desnecessária, assim, a emissão de novo ato; 

9.4. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7697-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7698/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 024.684/2020-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social. 
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3.2. Responsável: Erivaldo Jose da Silva (133.652.148-10). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Calumbi - PE. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Luís Alberto Gallindo Martins (20.189/OAB-PE), representando Erivaldo 
Jose da Silva. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União por meio do Fundo Nacional de Assistência Social ao município de Calumbi/P E, 
para execução dos Programas Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE), no exercício 

de 2016, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 

8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas do Sr. Erivaldo José da Silva, 

condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e 
acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do 

débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das 
referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, nos termos do art. 23, inciso III, 
alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

  
Débitos relacionados ao responsável Erivaldo José da Silva 

  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

21/1/2016 600,00 

25/1/2016 250,00 

7/4/2016 422,99 

19/5/2016 1.525,20 

17/6/2016 10.000,00 

1/7/2016 13.000,00 

29/8/2016 350,00 

29/8/2016 235,90 

1/9/2016 1.155,00 

7/12/2016 600,00 

  

9.2. aplicar ao Sr. Erivaldo José da Silva, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 
do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), fixando- lhe o prazo 

de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do 
Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a presente data até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma  

da legislação em vigor; 
9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 

do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.4. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 

c/c o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas mensais, 
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incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando -
lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 

recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o 

responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.5. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, nos termos 

do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das 
medidas cabíveis; e 

9.6. dar ciência desta deliberação à Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e ao responsável.  
  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7698-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7699/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 036.580/2021-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Inês Marina de Albuquerque (239.399.901-91); Inês Marina de Albuquerque 

(239.399.901-91). 
3.2. Recorrente: Inês Marina de Albuquerque (239.399.901-91). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

15.8031/2021-1ª Câmara (rel. Ministro Jorge Oliveira), 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 33 e 48, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, dar a ele provimento parcial; 
9.2. alterar a redação do subitem 1.7.1 do Acórdão 15.803/2021-1ª Câmara, que passa a ser a seguinte : 

“1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 
incorporada a partir do exercício de funções comissionadas de 8/4/1998 a4/9/2001 e mantenha seu 
pagamento sob a forma de vantagem pessoal nominalmente identificada enquanto existir amparo judicia l 

para tanto;” 
9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem; 

9.4. arquivar o presente processo. 
  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7699-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7700/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 036.844/2021-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Ronair Marta Proença Silva (267.441.711-00). 
3.2. Recorrente: Ronair Marta Proença Silva (267.441.711-00). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto pela Sra. 

Ronair Marta Proença Silva contra o Acórdão 18.382/2021-1ª Câmara, que considerou ilegal seu ato inicia l 
de aposentadoria, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX, e na Lei 
8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO que, em não tendo sido 

comprovada, no caso concreto, a existência de amparo judicial para a concessão da vantagem, os “quinto s” 

incorporados em decorrência do exercício de função comissionada de 8/4/1998 a 4/9/2001 deverão ser 
destacados e posteriormente transformados em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 

reajustes futuros, conforme decidido pelo STF no Recurso Extraordinário 638.115; e 
9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7700-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7701/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 040.372/2018-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsáveis: Ozires Castro Silva (185.583.723-49); Raimundo Gomes da Silva (050.247.573-

00); E & E Construtora Industria e Comercio Ltda (09.523.488/0001-06). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72285944.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 204 | Terça-feira, 01/11/2022 18

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro - PI. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: 

8.1. Carlos Fábio Pacheco Santos (OAB/PI nº 4.864), representando Raimundo Gomes da Silva; 
8.2. Fabiano Pereira da Silva (OAB/PI nº 6.115) e Márcio Alberto Pereira Barros (OAB/PI nº 4.919), 

representando Ozires Castro Silva. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em razão da não 
comprovação da regular aplicação de recursos federais repassados mediante termo de compromisso, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, julgar 

regulares as contas do sr. Ozires Castro Silva, dando-lhe quitação plena; 
9.2. julgar irregulares as contas do sr. Raimundo Gomes da Silva e da empresa E & E Construtora 

Indústria e Comércio Ltda., condenando-os solidariamente ao pagamento da quantia abaixo relacionada, 

com a incidência dos devidos encargos legais, calculados a partir das datas correspondentes até a do efetivo 
recolhimento, na forma da legislação em vigor, nos termos dos arts. 1°, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, 

19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992: 
  

Valor (R$) Data 

437.819,14 6/9/2012 

  
9.3. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das datas das notificações, para que os responsáveis 

de que trata o subitem anterior comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos 

cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, nos termos do art. 23, inciso III, 
alínea "a", da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RI/TCU);  

9.4. aplicar aos responsáveis abaixo arrolados a pena de multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, 
de acordo com o valor indicado: 
  

Responsável Valor (R$) 

Raimundo Gomes da Silva 435.000,00 

E & E Construtora Indústria e Comércio Ltda. 397.000,00 

  

9.5. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das datas das notificações, para que os responsáveis 
de que trata o subitem anterior comprovem, perante o Tribunal (arts. 214, inciso III, alínea "a", e 269 do 

RI/TCU), o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, 
quando paga após seu vencimento, desde a data de prolação deste acórdão até a do efetivo recolhimento, 
na forma da legislação em vigor; 

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 
28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.7. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais e consecutivas, incidindo, sobre cada parcela, os correspondentes acréscimos legais, alertando os 
responsáveis de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo 

devedor, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU; 
9.8. dar ciência deste acórdão à Procuradoria da República no Estado do Piauí, nos termos do art. 16, 

§ 3º, da Lei 8.443/1992. 
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10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7701-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7702/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 014.595/2017-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Nelson Roberto Bornier de Oliveira (100.418.007-10); Rogério Martins Lisboa 
(902.360.257-91); Sheila Chaves Gama de Souza (506.906.637-49). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu/RJ. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Ernesto Baccherini e Maria Inês Sobreira de Azevedo (1622-A/OAB-RJ), 

representando Sheila Chaves Gama de Souza; Sidney da Silva Braga e Fabiano Muniz da Silva, 
representando Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu/RJ; Lucas Rodrigues da Silva (29.229/OAB-PA), 
representando Rogério Martins Lisboa. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministér io 

das Cidades em razão da omissão no dever de prestar contas e da execução parcial do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse 237.116-94/2007 (Siafi 607423), firmado entre o Município de Nova Iguaçu/RJ e o 

aludido ministério, por meio da Caixa Econômica Federal, para a realização de drenagem pluvial e 
pavimentação nos bairros de São Francisco de Paula I e II, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Srs. Nelson Roberto Bornier de Oliveira, Sheila 

Chaves Gama de Souza e Rogério Martins Lisboa; 
9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 

e 23, inciso III, da mesma lei, julgar irregulares as contas dos Srs. Nelson Roberto Bornier de Oliveira, 

Sheila Chaves Gama de Souza e Rogério Martins Lisboa; 
9.3. condenar os Srs. Rogério Martins Lisboa e Sheila Chaves Gama de Souza, bem como o espólio 

ou, caso tenha havido a partilha, os herdeiros do Sr. Nelson Roberto Bornier de Oliveira, ao pagamento da 
quantia a seguir especificada, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o 

recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros 
de mora, calculados a partir da data discriminada, até a data do recolhimento, na forma prevista na 

legislação em vigor: 
  

Valor do débito (R$) Data de referência 

137.281,51 6/5/2011 

  

9.4. aplicar aos responsáveis abaixo indicados a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos 
valores a seguir discriminados, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, sob pena de cobrança 
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judicial dos valores atualizados monetariamente, na forma da legislação em vigor, desde a data deste 
acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagos após o vencimento: 
  

Responsável Valor Individual da Multa 

Rogério Martins Lisboa R$ 25.000,00 
Sheila Chaves Gama de Souza R$ 50.000,00 

  

9.5. nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a cobrança judicial da 
dívida, caso não seja atendida a notificação; 

9.6. dar ciência deste acórdão ao Ministério do Desenvolvimento Regional, à Caixa Econômica 
Federal e aos responsáveis, incluindo-se o representante legal do espólio e os herdeiros do Senhor Nelson 
Roberto Bornier de Oliveira; e 

9.7. dar ciência deste acórdão à Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos 
dos arts. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 e 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, para a adoção das medidas 

cabíveis. 
  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7702-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7703/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 012.969/2022-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessadas: Suely Maria Campos (416.891.273-68); Suzete Maria Campos Lima (045.080.413-

53). 

4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, nos 
termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 

260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por José 

Campos Primo (003.479.223-68); 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 
do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 

do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
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9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 
militar em análise; 

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da 
Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente interpostos, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do Exército; 

9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, 

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante das datas de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-
TCU 170/2004. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7703-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7704/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 022.241/2021-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: João Carlos Evangelista Tavares (331.621.406-25). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Sr. João 

Carlos Evangelista Tavares em face do Acórdão 229/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte de 
Contas considerou ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor do recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. dar ciência à Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas pertinentes, de que, no 
processo de cumprimento de sentença 0038208-29.2007.4.01.3400, em curso na Justiça Federal da 1ª 
Região, referente à decisão transitada em julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, figuram 

como exequentes servidores que não preenchem os requisitos para tanto assentados pelo Supremo Tribuna l 
Federal nas teses de repercussão geral 82 e 499 (Recursos Extraordinários 573232 e 612043, 

respectivamente), a exemplo do recorrente tratado no presente feito. 
9.3. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente, ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 

Região/MG e à Advocacia-Geral da União. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7704-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7705/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 022.597/2021-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: Melchior Sezefredo Machado (008.001.248-55). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Sr. 

Melchior Sezefredo Machado em face do Acórdão 13.411/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta 
Corte de Contas considerou ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor do recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando 

sem efeito os subitens “9.2.2” e “9.2.3” da decisão recorrida, sem prejuízo de orientar o Tribunal Regiona l 
do Trabalho da 13ª Região/PB para que siga o entendimento mais recente do Supremo Tribunal Federal no 
âmbito do Recurso Extraordinário 638.115, mantendo a parcela incorporada a título de quintos, nos 

proventos do recorrente, nos termos em que foi inicialmente deferida, imune à absorção por reajustes 
futuros, considerando que a referida incorporação está amparada em decisão judicial proferida nos autos do 

Processo 2004.34.00.048565-0, movido pela Associação Nacional dos Servidores do Judiciário Federal, 
que tramitou no juízo da 7ª Vara Federal de Brasília e cuja sentença de mérito transitou em julgado em 
1º/8/2006; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª 
Região/PB. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7705-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7706/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 023.338/2021-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: Elena Hiromi Endo Takada Barros (108.856.762-20). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
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8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. 
Elena Hiromi Endo Takada Barros em face do Acórdão 11.397/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual 

esta Corte de Contas considerou ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor da recorrente; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência à Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas pertinentes, de que, no 

processo de cumprimento de sentença 0032706-12.2007.4.01.3400, em curso na Justiça Federal da 1ª 
Região, referente à decisão transitada em julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, figuram 
como exequentes servidores que não preenchem os requisitos para tanto assentados pelo Supremo Tribuna l 

Federal nas teses de repercussão geral 82 e 499 (Recursos Extraordinários 573232 e 612043, 
respectivamente), a exemplo da recorrente tratada no presente feito. 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente, ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª 
Região/PA e AP e à Advocacia-Geral da União. 

  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7706-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7707/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 024.202/2021-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Heloísa Castanheira Guimarães (229.878.866-91). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. 

Heloísa Castanheira Guimarães em face do Acórdão 15.150/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta 

Corte de Contas considerou ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor da recorrente; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência à Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas pertinentes, de que, no 

processo de cumprimento de sentença 0038208-29.2007.4.01.3400, em curso na Justiça Federal da 1ª 
Região, referente à decisão transitada em julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, figuram 

como exequentes servidores que não preenchem os requisitos para tanto assentados pelo Supremo Tribuna l 
Federal nas teses de repercussão geral 82 e 499 (Recursos Extraordinários 573232 e 612043, 
respectivamente), a exemplo da recorrente tratada no presente feito. 
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9.3. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente, ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região/MG e à Advocacia-Geral da União. 

  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7707-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7708/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 037.166/2021-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: Ana Maria Gonçalves (271.639.627-20). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. Ana 

Maria Gonçalves em face do Acórdão 17.946/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas 

considerou ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor da recorrente; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência à Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas pertinentes, de que, no 

processo de cumprimento de sentença 0000191-84.2008.4.01.3400, em curso na Justiça Federal da 1ª 
Região, referente à decisão transitada em julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, figuram 

como exequentes servidores que não preenchem os requisitos para tanto assentados pelo Supremo Tribuna l 
Federal nas teses de repercussão geral 82 e 499 (Recursos Extraordinários 573232 e 612043, 
respectivamente), a exemplo da recorrente tratada no presente feito. 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente, ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região/SP e à Advocacia-Geral da União. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7708-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7709/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 040.081/2021-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: Rosana Pinheiro Rodrigues da Silva Lopes de Barros (051.170.128-44). 
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4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. 
Rosana Pinheiro Rodrigues da Silva Lopes de Barros em face do Acórdão 17.913/2021-TCU-1ª Câmara, 

por meio do qual esta Corte de Contas considerou ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor da 
recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. dar ciência à Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas pertinentes, de que, no 
processo de cumprimento de sentença 0042104-80.2007.4.01.3400, em curso na Justiça Federal da 1ª 
Região, referente à decisão transitada em julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, figuram 

como exequentes servidores que não preenchem os requisitos para tanto assentados pelo Supremo Tribuna l 
Federal nas teses de repercussão geral 82 e 499 (Recursos Extraordinários 573232 e 612043, 

respectivamente), a exemplo da recorrente tratada no presente feito. 
9.3. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente, ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 

Região/SP e à Advocacia-Geral da União. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7709-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7710/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 041.071/2021-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: Beatriz Laurentino Procek (595.011.979-72). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. 

Beatriz Laurentino Procek em face do Acórdão 18.630/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte 
de Contas considerou ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor da recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
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9.2. dar ciência à Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas pertinentes, de que, no 
processo de cumprimento de sentença 0041519-28.2007.4.01.3400, em curso na Justiça Federal da 1ª 
Região, referente à decisão transitada em julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, figuram 

como exequentes servidores que não preenchem os requisitos para tanto assentados pelo Supremo Tribuna l 
Federal nas teses de repercussão geral 82 e 499 (Recursos Extraordinários 573232 e 612043, 

respectivamente), a exemplo da recorrente tratada no presente feito. 
9.3. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente, ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 

e à Advocacia-Geral da União. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7710-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7711/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 006.480/2019-5 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recursos de reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 
3. Recorrentes: Marcio Juliano de Oliveira (968.676.630-87); MOP Produtora Cultural Ltda. 

(12.497.683/0001-13) 

4. Unidade: Secretaria Especial da Cultura 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE) 
8. Representação legal: Celso Luiz Schneider (29.513/OAB-RS) e outros 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta fase processual, de recursos de 

reconsideração conhecidos por meio do Acórdão 12657/2021 - 1ª Câmara, interpostos por Marcio Juliano 
de Oliveira e MOP Produtora Cultural Ltda. contra o Acórdão 7904/2021 - 1ª Câmara, que julgou suas 
contas irregulares, lhes imputou o recolhimento de débitos e o pagamento de multas, em razão da não 

comprovação da regular aplicação dos recursos captados por força do projeto cultural Pronac 13-3037, 
intitulado “Brasil: Nossa cultura é show - 2ª edição”. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. negar provimento aos recursos interpostos por Marcio Juliano de Oliveira e MOP Produtora 

Cultural Ltda. contra o Acórdão 7904/2021 - 1ª Câmara; 
9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes, com a informação de que a íntegra do relatório e 

do voto que a fundamentam podem ser consultados no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7711-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 7712/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 007.632/2014-2 
1.1. Apenso: 003.237/2017-6 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 
3. Recorrente: Anne Elisabeth Nunes de Oliveira (607.162.587-49) 
4. Unidade: Defensoria Pública da União 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial - SecexTCE 

8. Representação legal: Airton Rocha Nobrega (5369/OAB-DF) e Alessandro de Assunção Nóbrega 
(30289/OAB-DF), representando Anne Elisabeth Nunes de Oliveira. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, agora em fase de análise de 

recurso de reconsideração interposto por Anne Elisabeth Nunes de Oliveira contra o Acórdão 10.153/2020-
1ª Câmara, ratificado pelo Acórdão 4.038/2021-1ª Câmara, que julgou irregulares suas contas, condenando-

a em débito, em decorrência do pagamento de produtos não entregues e de serviços não executados e pela 
aquisição de produtos sem amparo legal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia deste acórdão à recorrente, com a informação de que o relatório e o voto que 

o fundamentam estão disponíveis no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7712-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7713/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 007.660/2022-7 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessada: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social 
3.2. Responsáveis: Magda Maria Nascimento Gomes (321.763.923-53); Manoel Duca da Silveira 

Neto (001.815.013-68) 
4. Unidade: Município de Acaraú/CE 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE 

8. Representação legal: não há 
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9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pelo Secretaria Especial do 

Desenvolvimento Social, em desfavor de Manoel Duca da Silveira Neto e Magda Maria Nascimento 

Gomes, em razão de omissão no dever de prestar contas por meio do Fundo Nacional de Assistência Social, 
nos exercícios de 2004 e 2005, ao município de Acaraú/CE. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 212 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. arquivar esta tomada de contas especial, sem julgamento do mérito, por ausência de pressupostos 

para desenvolvimento válido e regular do processo; 
9.2. encaminhar cópia desta decisão à Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e aos 

responsáveis, com a informação de que o inteiro teor deste acórdão e do relatório e do voto que o 
fundamentam está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7713-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7714/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 009.886/2018-4 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Cairo Barbosa Guerra (700.676.191-34); Cassio Pires de Paula (816.615.171-53); 

Eder Alves Pereira (006.454.041-36); Farmácia Dupovo Itumbiara Leste Ltda - ME (11.255.030/0001-65); 
Paulo Cardoso Barbosa (570.474.136-34) 

4. Unidade: Fundo Nacional de Saúde - MS 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 
8. Representação legal: Altivo Bernardes de Abreu Oliveira (110.033/OAB-MG), Marcelo Magno de 

Rezende (101.137/OAB-MG) e outros, representando Paulo Cardoso Barbosa; Carlos Alberto Silva 
Severino (32.495/OAB-DF), representando Farmácia Dupovo Itumbiara Leste Ltda - ME 

  

9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde 

- MS em desfavor da Farmácia Dupovo Itumbiara Leste Ltda - ME e de seus sócios-administradores, em 
razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União no âmbito do Programa 
Farmácia Popular do Brasil, no período de 12/3/2012 a 5/5/2015. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III, alíneas “a” e 

“c” e §§ 2º e 3º; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, alínea 
“a”, e 217 do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar Cassio Pires de Paula e Cairo Barbosa Guerra revéis para todos os efeitos, dando-se 

prosseguimento ao processo; 
9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Farmácia Dupovo Itumbiara Leste Ltda - ME e 

por Eder Alves Pereira; 
9.3. rejeitar parcialmente as alegações de defesa apresentadas por Paulo Cardoso Barbosa; 
9.4. julgar irregulares as contas de Farmácia Dupovo Itumbiara Leste Ltda - ME, Eder Alves Pereira, 

Cassio Pires de Paula, Cairo Barbosa Guerra e Paulo Cardoso Barbosa e condená-los, solidariamente, ao 
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recolhimento aos cofres do Fundo Nacional de Saúde das quantias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas de juros de mora a partir das datas discriminadas até a data do pagamento: 

  

9.4.1. Farmácia Dupovo Itumbiara Leste Ltda - ME e Paulo Cardoso Barbosa: 
  

Data Valor (R$) D/C 
12/03/2012 8.055,99 D 

12/03/2012 13,66 D 

27/03/2012 6.619,56 D 

27/03/2012 51,14 D 

27/04/2012 6.354,69 D 

27/04/2012 51,14 D 

12/06/2012 6.963,14 D 
12/06/2012 47,90 D 

14/06/2012 315,00 D 

14/06/2012 156,60 D 

26/07/2012 6.583,63 D 

26/07/2012 161,92 D 

26/07/2012 183,92 D 

26/07/2012 52,70 D 

26/07/2012 2,40 D 
23/08/2012 62,88 D 

23/08/2012 3.822,93 D 

08/10/2012 5.490,42 D 

08/10/2012 517,50 D 

08/10/2012 119,48 D 

08/10/2012 26,73 D 

08/11/2012 5.236,91 D 
08/11/2012 238,46 D 

08/11/2012 45,88 D 

08/11/2012 13,66 D 

18/12/2012 5.169,10 D 

18/12/2012 238,46 D 

18/12/2012 174,04 D 

18/12/2012 35,96 D 
30/12/2012 5.960,26 D 

30/12/2012 373,46 D 

30/12/2012 427,68 D 

30/12/2012 183,17 D 

19/02/2013 45,00 D 

19/02/2013 53,46 D 

07/03/2013 3.115,91 D 

14/03/2013 2.980,50 D 
14/03/2013 622,27 D 

08/04/2013 2.583,11 D 

16/04/2013 573,68 D 

31/05/2013 2.032,51 D 

31/05/2013 458,49 D 

04/06/2013 525,12 D 

04/06/2013 2.664,85 D 
01/07/2013 586,10 D 

02/07/2013 2.301,95 D 

25/07/2013 2.310,30 D 

25/07/2013 439,69 D 
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Data Valor (R$) D/C 
25/07/2013 3,90 D 

30/08/2013 2.417,75 D 

30/08/2013 498,69 D 

01/10/2013 3.183,45 D 

02/10/2013 851,58 D 

16/04/2014 4.861,39 D 

16/04/2014 881,53 D 
16/04/2014 12,42 D 

12/05/2014 860,39 D 

12/05/2014 18,63 D 

12/05/2014 5.102,70 D 

30/05/2014 1.122,90 D 

30/05/2014 12,42 D 

30/05/2014 5.388,73 D 

04/12/2020 23,75 C 
04/12/2020 2.797,81 C 

  

9.4.2. Farmácia Dupovo Itumbiara Leste Ltda. e Cassio Pires de Paula: 
  

Data Valor R$) D/C 

12/11/2013 1.098,98 D 

12/11/2013 4.267,80 D 

06/12/2013 4.858,51 D 

06/12/2013 1.718,81 D 

30/12/2013 4.833,63 D 

30/12/2013 1.390,59 D 
07/02/2014 4.558,04 D 

28/02/2014 804,87 D 

28/02/2014 749,86 D 

28/02/2014 5.039,94 D 

07/07/2014 3,90 D 

07/07/2014 6,21 D 

07/07/2014 5.748,85 D 

07/07/2014 1.132,94 D 
31/07/2014 3,90 D 

31/07/2014 228,24 D 

01/08/2014 6,21 D 

01/09/2014 15,60 D 

01/09/2014 8.840,17 D 

09/09/2014 64,80 D 

09/09/2014 1.688,14 D 

  

9.4.3. Farmácia Dupovo Itumbiara Leste Ltda., Cairo Barbosa Guerra e Eder Alves Pereira: 
  

Data Valor (R$) D/C 

01/10/2014 30,00 D 
01/10/2014 9.924,73 D 

02/10/2014 1.980,17 D 

03/11/2014 2.232,74 D 

03/11/2014 10,80 D 

03/11/2014 8.837,16 D 

28/11/2014 2.493,82 D 

28/11/2014 10,80 D 
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Data Valor (R$) D/C 
28/11/2014 8.223,45 D 

14/01/2015 1.641,20 D 

14/01/2015 10,80 D 

14/01/2015 8.370,39 D 

09/02/2015 7.816,99 D 

09/02/2015 10,80 D 

09/02/2015 1.165,98 D 
04/03/2015 12,42 D 

04/03/2015 1.094,70 D 

05/03/2015 10,80 D 

05/03/2015 8.574,42 D 

02/04/2015 8.343,50 D 

02/04/2015 1.302,00 D 

05/05/2015 581,22 D 

05/05/2015 4.129,97 D 

  

9.5. aplicar as multas individuais a seguir especificadas, a serem recolhidas aos cofres do Tesouro 
Nacional, com atualização monetária calculada da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for 

efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado: 
  

Responsável Valor (R$) 

Farmácia Dupovo Itumbiara Leste Ltda - ME 32.000,00 

Eder Alves Pereira 10.200,00 

Cassio Pires de Paula 6.500,00 

Cairo Barbosa Guerra 10.200,00 

Paulo Cardoso Barbosa 16.600,00 

  
9.6. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o Tribuna l, 

do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.7. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.8. autorizar, caso venha a ser solicitado e se o processo não tiver sido remetido para cobrança 

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta em seis) parcelas mensais consecutivas, a primeira a ser 
paga no prazo acima fixado e as demais, a cada 30 (trinta) dias a contar da parcela anterior, com incidênc ia, 
sobre cada valor mensal atualizado monetariamente, de juros de mora, na forma da legislação em vigor, e 

alertar aos responsáveis que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.9. dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de Saúde, aos responsáveis e ao Procurador-
Chefe da Procuradoria da República no Estado de Goiás, com a informação de que a íntegra do relatório e 
do voto que a fundamentam podem ser consultados no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7714-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 7715/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 012.884/2022-7 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Ronaldo Alves da Silva (246.944.956-15) 

4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais - Sefip 

8. Representação legal: não há 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria emitido em favor de Ronaldo Alves da 
Silva pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 
1º, inciso V, 28, inciso I, e 39, inciso II, da Lei n.º 8.443, de 1992, e nos arts. 260, § 1º, e 262, do Regimento 

Interno, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Ronaldo Alves da Silva e negar-lhe registro; 

9.2 determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG que, no prazo de quinze dias, a 
contar da notificação desta decisão, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrat iva 
omissa: 

9.2.1. dê ciência do inteiro teor desta decisão ao interessado; 
9.2.2. faça cessar os pagamentos decorrentes da parcela ora impugnada; 
9.2.3. promova o desconto nos proventos do ex-servidor, nos termos legais, com vistas à devolução 

dos valores percebidos indevidamente desde a ciência do Acórdão 517/2020-1ª Câmara; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG que emita novo ato de 

aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio 
do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

9.4. ordenar à Sefip que promova audiência do Gestor de Pessoal do TRT-3ª Região, em face do não 

cumprimento das determinações do Acórdão 517/2020-1ª Câmara; 
9.5. encaminhar cópia deste acórdão ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG, com a 

informação de que o inteiro teor do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7715-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7716/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 012.918/2022-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessada: Miriam da Silva Oliveira Santana (311.958.905-59) 
4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região/SE 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72285944.
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais - Sefip 

8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, emitido em favor de Miriam da Silva 
Oliveira Santana pelo Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região/SE. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal; nos arts. 
1º, inciso V, e 39, II, da Lei 8.443, de 1992, e no art. 260, § 1º, do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Miriam da Silva Oliveira Santana e negar-lhe registro; 
9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região/SE que, no prazo de quinze dias, a 

contar da notificação desta decisão, comunique a interessada a respeito de seu inteiro teor, com a 

informação de que o relatório e o voto que a fundamentam estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7716-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7717/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 015.529/2020-7 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Constas Especial 

3. Responsável: Marcello Minchilo Martins (082.995.456-25) 
4. Unidade: Secretaria Especial da Cultura 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 

8. Representação legal: Paula Sulmonetti Tavares (183.837/OAB-MG), representando Marcello 
Minchilo Martins 

  

9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida a tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Especial de 

Cultura em desfavor de Marcello Minchilo Martins em razão da omissão no dever de prestar contas dos 
recursos captados com base na Lei de Incentivo à Cultura - Lei Rouanet. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 1º, I; 16, III, "c", e § 3º; 19; 23, III; 28, II, e 57 
da Lei 8.443/1992 e nos arts. 214, III; e 217 do Regimento Interno, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de Marcello Minchilo Martins e condená-lo ao recolhimento aos 
cofres do Fundo Nacional de Cultura da quantia a seguir especificada, atualizada monetariamente e 
acrescida de juros de mora a partir das datas discriminadas até a data do pagamento; 

  
Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

6/2/2019 17.971,45 

  
9.2. aplicar a Marcello Minchilo Martins multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser 

recolhida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data 
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do efetivo pagamento, caso este venha a ser efetuado após o vencimento do prazo abaixo fixado, na forma 
da legislação vigente; 

9.3. fixar prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação desta deliberação, para comprovação, 

perante o Tribunal, do recolhimento das quantias acima; 
9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.5. autorizar, caso seja requerido e o processo não haja sido remetido para cobrança judicial, o 
parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas; 

9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 

notificação, e os das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência, sobre cada valor mensal, dos 
correspondentes acréscimos legais; 

9.7. esclarecer aos responsáveis que a falta de recolhimento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.8. encaminhar cópia deste acórdão ao responsável, à Secretaria Especial de Cultura, e ao 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, com a informação de que a 
íntegra do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico 

www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7717-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7718/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 019.204/2022-1 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Amilson Sena Galhardo (242.273.074-49) 
4. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip) 

8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que se examina o ato inicial de aposentadoria de 
Amilson Sena Galhardo no cargo de Auxiliar em Administração na Universidade Federal do Rio Grande 
do Norte. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, 

inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 4º, do Regimento Interno/TCU e na Súmula -
TCU 106, em: 

9.1. considerar legal e autorizar o registro do ato de aposentadoria de Amilson Sena Galhardo, não 

obstante constar pagamento de parcela judicial, uma vez que a referida verba já foi excluída dos seus 
proventos; 

9.2. dar ciência desta decisão à unidade de origem. 
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10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7718-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7719/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 019.255/2022-5 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Nara Barbosa Moraes (632.191.906-34) 

4. Unidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip) 

8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos esses autos de aposentadoria de Nara Barbosa Moraes no cargo de 

Técnico Judiciário do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos artigos 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 
1º, inciso V e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso II, 260, § 1º, e 262, do Regimento 

Interno, e na Súmula TCU 106, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Nara Barbosa Moraes e negar-lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução das quantias recebidas de boa-fé pela interessada até a data de ciência 
desta decisão pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que: 

9.3.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque da(s) parcela(s) de quintos incorporada(s) 
com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a(s) em “Parcela 

Compensatória” a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo STF no RE 
638.115/CE; 

9.3.2. corrija o percentual de anuênios atribuído à interessada, excluindo, para tanto, o período 

descontínuo de trabalho prestado à administração federal; 
9.3.3. comunique à interessada a presente deliberação e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

9.3.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que a interessada está ciente do julgamento deste Tribunal. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7719-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 7720/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 020.982/2020-8 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Recurso de Reconsideração em 
Tomada de Contas Especial) 

3. Embargante: Maria Alda Aires Costa (560.264.392-34) 
4. Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 

7. Unidade Técnica: não atuou 
8. Representação legal: Danilo Victor da Silva Bezerra (21.764/OAB-PA), representando Maria Alda 

Aires Costa 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos por Maria Alda Aires Costa 
em face do Acórdão 4.943/2022 - 1ª Câmara, que negou provimento a recurso de reconsideração por ela 
interposto contra o Acórdão 526/2022 - 1ª Câmara. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos por Maria Alda Aires Costa em face do Acórdão 
4.943/2022 - 1ª Câmara e rejeitá-los; 

9.2. encaminhar cópia desta decisão à embargante, com a informação de que o inteiro teor deste 

acórdão e do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7720-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7721/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 022.486/2021-6 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria 

3. Recorrente: Maria Noemia Azevedo Pret (306.384.967-72) 
4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) 

8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, agora em fase de análise de pedido de 
reexame interposto por Maria Noemia Azevedo Pret, ex-servidora do TRT/1ª Região, por meio do qual se 
insurge contra o Acórdão 246/2022 - 1ª Câmara, que julgou ilegal o ato de sua aposentadoria em decorrência 

do recebimento de quintos referentes a funções exercidas após a Lei 9.624/1998. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72285944.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 204 | Terça-feira, 01/11/2022 37

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. enviar cópia deste acórdão à recorrente, informando- lhe que o relatório e o voto que o 
fundamentam podem ser consultados no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7721-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7722/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 033.262/2020-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Responsável: Carlos Artur Soares de Avellar Júnior (764.704.664-00) 
4. Unidade: Município de Barreiros/PE 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE 

8. Representação legal: Luís Alberto Gallindo Martins (20189/OAB-PE), representando Carlos Artur 
Soares de Avellar Júnior 

  

9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, em desfavor de Carlos Artur Soares de Avellar Júnior, em razão da omissão 
no dever de prestar contas dos recursos recebidos por força do Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar - Pnate, no exercício de 2016. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea “a”; 19, parágrafo 

único; 23, inciso III; 28, inciso II; e 58, inciso I, da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. julgar irregulares as contas de Carlos Artur Soares de Avellar Júnior; 
9.2. aplicar a Carlos Artur Soares de Avellar Júnior multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente da data do presente 

acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação; 
9.4. encaminhar cópia desta decisão ao responsável, ao FNDE e ao Município de Barreiros/PE, para 

conhecimento, e ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, para as providências que entende r 
pertinentes, com a informação de que o inteiro teor deste acórdão e do relatório e do voto que o 

fundamentam está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7722-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 7723/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 036.089/2020-6 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Responsáveis: Joao Paulo Karam Kleinubing (901.403.629-91) e município de Blumenau/SC 
(CNPJ: 83.108.357/0001-15) 

4. Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Santa Catarina 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 
8. Representação legal: Julio Augusto Souza Filho (37467/OAB-SC), representando Prefeitura 

Municipal de Blumenau/SC 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 
Superintendência Estadual da Funasa em Santa Catarina em desfavor de Joao Paulo Karam Kleinubing, ex-
prefeito de Blumenau, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio 

do Convênio 2332/2005. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I da 
Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I do Regimento Interno, em: 

9.1. julgar regulares as contas de Joao Paulo Karam Kleinubing e do município de Blumenau/SC, 

dando-lhes quitação plena; 
9.2. encaminhar cópia da presente deliberação aos responsáveis e à Funasa, informando- lhes que o 

inteiro teor do acórdão, incluindo o relatório e o voto, pode ser consultado no endereço 

www.tcu.gov.br/acordaos. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7723-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7724/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 037.028/2021-9 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria 
3. Recorrente: Maristela de Jesus Santos Cunha 

4. Unidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) 

8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Maristela de Jesus 
Santos Cunha. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Maristela 

de Jesus Santos Cunha, contra o Acórdão 13.363/2021-1ª Câmara, que julgou ilegal o ato de sua 

aposentadoria no cargo de Analista Judiciário, especialidade Execução de Mandatos (Oficial de Justiça 
Avaliador), em decorrência do recebimento cumulativo de Gratificação de Atividade Externa - 

GAE e quintos relativos ao exercício das funções FC-4 e FC-5. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante 

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para excluir o item 9.2.1 
e dar nova redação ao item 9.2.2 do Acórdão 13.363/2021-1ª Câmara, nos seguintes termos, mantendo-se 

os demais termos do acórdão recorrido: 
“9.2.2. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 

incorporada a título de quintos a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e 

a transforme em parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, 
consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso tenha sido concedida por decisão judicial não 

transitada em julgado ou por decisão administrativa;” e 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem, esclarecendo que não constitui 

ilegalidade o pagamento de quintos incorporados antes do ingresso de servidor no cargo de Analis ta 

Judiciário - Oficial de Justiça de forma acumulada com a Gratificação de Atividade Externa. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7724-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7725/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 040.965/2021-0 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em Aposentadoria) 
3. Interessado/Recorrente: 

3.1. Interessado: Aldo Andrade Mendes (054.856.901-06) 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59) 
4. Unidade: Câmara dos Deputados 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur) 
8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto pela Câmara 
dos Deputados contra o Acórdão 63/2022 - 1ª Câmara, por meio do qual foi julgado ilegal o ato de 
concessão de aposentadoria emitido em nome de Aldo Andrade Mendes. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1 conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2 encaminhar cópia desta decisão à recorrente e ao interessado, com a informação de que o inteiro 

teor deste acórdão e do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico 

www.tcu.gov.br/acordaos. 
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10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7725-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7726/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 002.339/2020-0. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial 

3. Responsáveis: Associação Brasileira de Windsurf (06.832.809/0001-66); Erasmo Lenz César 
(289.220.423-20). 

4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Rosangela Maria de Azevedo Gomes (OAB/RJ 69.123) e Renata Vilela 

Multedo (OAB/RJ 135.458), representando Associação Brasileira de Windsurf. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministér io 
do Turismo, em desfavor do Sr. Erasmo Lenz César e da Associação Brasileira de Windsurf, em razão da 
não comprovação da regular aplicação dos recursos públicos federais repassados pela União, por meio do 

Convênio 1182/2009, registro Siafi 707040, tendo por objeto o “Wind Brasil Ilhabela 2009 - São Paulo - 
Fórmula Windsurfing Grand Prix World Tour”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, com fundamento no art. 11 da Resolução 

344/2022; e 
9.2. enviar cópia deste Acórdão ao Ministério do Turismo e aos responsáveis, para ciência. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7726-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7727/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 003.002/2022-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessada: Denise Lockmann Rocha, CPF 439.585.400-15. 
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar legal o ato constante da peça 3 (ato nº 12461/2019), relativo à concessão inicial de 
aposentadoria a Denise Lockmann Rocha, autorizando- lhe o correspondente registro, nos termos do art. 

260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106 desta Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que promova, no prazo de quinze dias, a contar da ciência desta 
deliberação, a exclusão da rubrica relativa aos 3,17% (URV) dos proventos da interessada, em face de sua 

manifesta ilegalidade, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, 
comunicando a esta Corte de Contas, no mesmo prazo, as providências adotadas; 

9.4. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Instituto Nacional do Seguro Social; 

9.5. determinar à Sefip que acompanhe o cumprimento da determinação inserta no item 9.3. deste 
Acórdão; 

9.6. arquivar os presentes autos. 
  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7727-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7728/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 004.459/2022-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Leni Cunha Zanatta, CPF 082.100.907-98. 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar, submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 

8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial da pensão militar instituída por Eugenio Barbosa 

Zanatta em favor de Leni Cunha Zanatta (ato nº 30645/2020), negando-lhe o registro correspondente, nos 

termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
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9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 

9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 
da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a interessada no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 

eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 
após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo 

de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normat iva 
TCU 78/2018; 

9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão; 

e 

9.4.2. arquive os autos. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7728-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7729/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 007.008/2022-8. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Ivoni Fagundes Lacerda, CPF 250.243.700-82. 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar, submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 

8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial da pensão militar instituída por Oracio Guilhao 

Lacerda em favor de Ivoni Fagundes Lacerda (ato nº 48134/2016), negando-lhe o registro correspondente, 
nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
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9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a interessada no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 
após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. dê ciência à Sra. Ivoni Fagundes Lacerda acerca da necessidade de que demonstre a efetiva 
opção pelos benefícios legalmente acumuláveis, nos termos do art. 29 da Lei 3.765/1960, tendo em vista a 
indevida configuração da percepção de duas pensões militares por meio do ato nº 48134/2016, e, a depender 

da providência por ela adotada, emita novo ato de pensão, livre da irregularidade apontada, submetendo -o 
ao TCU, no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da 

Instrução Normativa TCU 78/2018; 
9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão;  

9.4.2. arquive estes autos. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7729-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7730/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 011.141/2022-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Derly Carvalho de Ornellas, CPF 012.326.897-42. 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar, submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 

8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial da pensão militar instituída por Jose Maria Rabelo 

Santos em favor de Derly Carvalho de Ornellas (ato nº 10302/2021), negando-lhe o registro correspondente, 
nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72285944.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 204 | Terça-feira, 01/11/2022 44

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a interessada no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 
após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo 
de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa 
TCU 78/2018; 

9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão; 

e 
9.4.2. arquive os autos. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7730-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7731/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 023.080/2021-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Shirlene Dias Fonseca, CPF 741.660.427-34. 

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. restituir este feito à Sefip, autorizando aquela unidade instrutiva a desvincular, destes autos, o ato 

de concessão inicial de aposentadoria a Shirlene Dias Fonseca (ato nº 21051/2021), com sua subsequente 

restituição ao Comando da Marinha; 
9.2. determinar ao Comando da Marinha que, como decorrência das correções referidas no Ofício nº 

30-206/DPCvM-MB, de 6/12/2021, proceda ao novo cadastramento do ato de concessão inicial de 
aposentadoria a Shirlene Dias Fonseca junto ao Sistema e-Pessoal, no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3. determinar à Sefip que acompanhe o cumprimento da determinação contida no subitem anterior;  

9.4. autorizar o arquivamento destes autos, assim que cumpridos os termos deste Acórdão. 
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10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7731-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7732/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 036.837/2021-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Carlos José Bahia de Menezes (292.908.131-72). 

3.2. Recorrente: Senado Federal. 
4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em 
substituição ao Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 

3.229/2022-1ª Câmara, alusivo a aposentadoria concedida pelo Senado Federal, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, e diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Senado Federal para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7732-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7733/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 036.917/2021-4. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Tulio Zanina Costa, CPF 125.068.931-72. 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72285944.
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (Ato nº 31319/2019), relativo à concessão inicial de 

aposentadoria a Tulio Zanina Costa, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 
do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência deste 
Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 

9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 
IX, da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze ) 

dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte o Sr. Tulio Zanina Costa no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. em relação aos proventos do Sr. Tulio Zanina Costa: 

9.3.4.1. suprima os índices de reajuste aplicados à vantagem de quintos com base na Lei 13.323/2016; 
9.3.4.2. retifique o valor da incorporação de 8/10 de “FC-05”, relativo à função “Distribuidor”, para 

aquele da “FC-04”, vigente quando a função foi efetivamente exercida pelo interessado, no período de 

26/6/1996 a 30/5/2000; 
9.3.4.3. após a adoção das providências indicadas nos 2 subitens precedentes, promova o destaque 

das parcelas de quintos incorporadas pelo exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, 
transformando-as em “Parcela Compensatória” a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante 
modulação estabelecida pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE, comunicando a este Tribunal as 

providências adotadas, a teor dos arts. 262, caput, do Regimento Interno e 8º, caput, da Resolução 206/2007, 
a não ser que devidamente demonstrado que a rubrica está amparada por decisão judicial transitada em 

julgado; 
9.3.5. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 

no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
9.4. determinar à Sefip que: 

9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.5 supra; e 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7733-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 7734/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 009.550/2022-4. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Claudio Jose Pinheiro Villar de Queiroz, CPF 265.677.097-15. 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Ato de Aposentadoria submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Claudio Jose Pinheiro Villar de 

Queiroz, constante da peça 3 (Ato nº 2502/2020), recusando o respectivo registro, nos termos do § 1º do 
art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, de boa-fé, até a data da ciência deste 

Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à Fundação Universidade de Brasília, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 
9.3.1. caso ainda não o haja feito, corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta 

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica 
referente à URP de fevereiro de 1989 (identificada por “10289-DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AT 

(Decisão Judicial - Outros)” paga ao interessado, restabelecendo aquele verificado em novembro de 2006, 
mês em que foi proferida a decisão liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de quinze dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 
9.3.3. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 

26.156/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 

impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título após a data da ciência deste Acórdão, nos 
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

9.3.4. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 
judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para Claudio Jose Pinheiro Villar de 
Queiroz, submetendo-o ao exame desta Corte de Contas; 

9.4. autorizar a Sefip a arquivar os presentes autos, após cumpridos os termos deste Acórdão. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7734-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 7735/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 010.863/2022-2. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Ana Claudia de Freitas Ramalho, CPF 333.801.041-91. 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Ato de Aposentadoria submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Ana Claudia de Freitas Ramalho, 

constante da peça 3 (Ato nº 73636/2018), recusando o respectivo registro, nos termos do § 1º do art. 260 
do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, de boa-fé, até a data da ciência deste 

Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à Fundação Universidade de Brasília, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 
9.3.1. caso ainda não o haja feito, corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta 

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica 
referente à URP de fevereiro de 1989 (identificada por “10289-DECISAO JUDICIAL N TRAN JG AP”), 

paga à interessada, restabelecendo aquele verificado em setembro de 2010, mês em que foi proferida a 
decisão liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 
9.3.3. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 

28.819/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 

impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título após a data da ciência deste Acórdão, nos 
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

9.3.4. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 
judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para Ana Claudia de Freitas 
Ramalho, submetendo-o ao exame desta Corte de Contas; 

9.4. autorizar a Sefip a arquivar os presentes autos, após cumpridos os termos deste Acórdão. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7735-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 7736/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 010.971/2022-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Jose Rodrigues, CPF 026.578.318-69. 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (ato nº 29088/2020), relativo à concessão inicial da 
aposentadoria a Jose Rodrigues, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do 

Regimento Interno desta Corte de Contas; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 

IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze ) 

dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. avalie, para o interessado nos presentes autos, as balizas subjetivas da decisão judicial transitada 
em julgado proferida nos autos da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0 (novo número 0039464-
12.2004.4.01.3400), apresentada pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - 

Anajustra, adotando como referência, para tanto, os critérios definidos pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do RE 573.232, já que, para que o Sr. Jose Rodrigues seja beneficiário do mencionado feito, se 

faz necessário: (i) apresentar autorização expressa do interessado para que a referida entidade associativa 
pudesse representá-lo na ação ordinária referida; e (ii) comprovar que, à época do protocolo da ação, o 
interessado era filiado à referida associação; 

9.3.3. após a verificação do subitem 9.3.2, aplique, para a parcela decorrente da incorporação de 
quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise do caso concreto, a modulação de 

efeitos prevista no Recurso Extraordinário 638.115; 
9.3.4. alerte o Sr. Jose Rodrigues no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição 

de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 

após a notificação; 
9.3.5. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 

interessado teve ciência desta deliberação; 
9.3.6. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 

no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
9.4. determinar à Sefip que: 

9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.6 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
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10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7736-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7737/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 011.629/2022-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Aparecida Helena de Oliveira Cavalcante, CPF 901.653.068-15. 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (ato nº 4214/2022), relativo à concessão inicial da 
aposentadoria a Aparecida Helena de Oliveira Cavalcante, negando-lhe o registro correspondente, nos 

termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. avalie, para a interessada nos presentes autos, as balizas subjetivas da decisão judicial transitada 
em julgado proferida nos autos da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0 (novo número 0039464-

12.2004.4.01.3400), apresentada pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - 
Anajustra, adotando como referência, para tanto, os critérios definidos pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do RE 573.232, já que, para que a Sra. Aparecida Helena de Oliveira Cavalcante seja 

beneficiária do mencionado feito, se faz necessário: (i) apresentar autorização expressa da interessada para 
que a referida entidade associativa pudesse representá-la na ação ordinária referida; e (ii) comprovar que, à 

época do protocolo da ação, a interessada era filiada à referida associação; 
9.3.3. após a verificação do subitem 9.3.2, aplique, para a parcela decorrente da incorporação de 

quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise do caso concreto, a modulação de 

efeitos prevista no Recurso Extraordinário 638.115; 
9.3.4. alerte a Sra. Aparecida Helena de Oliveira Cavalcante no sentido de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.5. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 
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9.3.6. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.6 supra; 

9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7737-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7738/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 012.823/2022-8. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Ricardo Correa Gomes, CPF 562.949.997-15. 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Ato de Aposentadoria submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Ricardo Correa Gomes, constante 

da peça 3 (Ato nº 115397/2019), recusando o respectivo registro, nos termos do § 1º do art. 260 do 

Regimento Interno desta Corte de Contas; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, de boa-fé, até a data da ciência deste 

Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à Fundação Universidade de Brasília, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 
9.3.1. caso ainda não o haja feito, corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta 

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubric a 
referente à URP de fevereiro de 1989 (identificada por “10289-DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AT 

(Decisão Judicial - Outros)” paga ao interessado, restabelecendo aquele verificado em novembro de 2006, 
mês em que foi proferida a decisão liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de quinze dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 
9.3.3. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 

26.156/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 
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impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título após a data da ciência deste Acórdão, nos 
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

9.3.4. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 

judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para Ricardo Correa Gomes, 
submetendo-o ao exame desta Corte de Contas; 

9.4. autorizar a Sefip a arquivar os presentes autos, após cumpridos os termos deste Acórdão. 
  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7738-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7739/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 016.307/2022-4 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada:  Maria Helena Silveira Garcia, CPF 414.102.890-87. 

4. Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
5. Relator: Ministro - Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 
39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, ACORDAM em: 

9.1. considerar legal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Maria Helena Silveira 
Garcia, autorizando- lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta 

Corte de Contas; 
9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106 desta Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que promova, no prazo de quinze dias, a contar da ciência desta 
deliberação, a exclusão da rubrica relativa aos 3,17% (URV) dos proventos da interessada, em face de sua 

manifesta ilegalidade, e proceda, no mesmo prazo, a adequação do valor da parcela de “quintos/décimos”, 
que deverá corresponder a retribuição da FGR-2, função efetivamente exercida pela Sr.ª Maria Helena 
Silveira Garcia, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, comunicando 

a esta Corte de Contas, no mesmo prazo, as providências adotadas; 
9.4. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Instituto Nacional do Seguro Social; 

9.5. determinar à Sefip que acompanhe o cumprimento da determinação inserta no item 9.3. deste 
Acórdão; 

9.6. arquivar os presentes autos. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7739-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7740/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 007.923/2019-8. 
2. Grupo I - Classe VI - Assunto: Representação. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Alcides Eufrásio da Conceição Negrão (279.796.442-04); Márcio Eloy de Lima 

Cardoso (795.612.172-87); Ricardo Augusto Lozada Vianna (529.355.152-34). 
4. Órgão/Entidade: Município de Abaetetuba/PA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrb). 

8. Representação legal: Yuri de Souza Belleza (OAB/PA 29.812), representando Alcides Eufrásio da 
Conceição Negrão; Igor Oliveira Cotta (OAB/PA 18.743), representando Ricardo Augusto Lozada Vianna 
e Márcio Eloy de Lima Cardoso. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação formulada pelo MP/TCU sobre possíveis 
irregularidades ocorridas em processo licitatório promovido pelo município de Abaetetuba/PA, 
concorrência pública 0001/2018, custeado com recursos da transferência legal 37/2017, operacionalizados 

pela Secretaria de Defesa Civil/SEDEC/MDR. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 
235 e 237, VII, do RI/TCU e no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, para, no mérito, considerá - la 

parcialmente procedente; 
9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Ricardo Augusto Lozada Vianna e Alcides 

Eufrásio da Conceição Negrão; 

9.3. rejeitar em parte as razões de justificativa apresentadas por Márcio Eloy de Lima Cardoso; 
9.4. aplicar, individualmente, aos Srs. Márcio Eloy de Lima Cardoso, Ricardo Augusto Lozada 

Vianna, e Alcides Eufrásio da Conceição Negrão, a multa prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para que comprovem, perante este Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos 

cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas 
caso não atendidas as notificações; 

9.6. dar ciência ao município de Abaetetuba/PA sobre as seguintes irregularidades constatadas no 

edital da concorrência pública 001/2018: 
9.6.1. obrigatoriedade de realização de visita técnica ao local da obra pelos licitantes, por engenhe iro 

do quadro da empresa, em afronta ao art. 3º, §§ 1º e 30, III, da Lei 8.666/93, conforme jurisprudência deste 
Tribunal, a exemplo dos acórdãos 983/2008 (ministro Valmir Campelo), 2.395/2010 (ministro Raimundo 
Carreiro), 2.990/2010 (ministro Raimundo Carreiro), 1.842/2013 (de relatoria da ministra Ana Arraes), 

2.913/2014 (ministro-substituto Weder de Oliveira), 234/2015 (ministro Benjamin Zymler), 372/2015 
(ministro-substituto Weder de Oliveira), 2299/2011 (de ministro-substituto Augusto Sherman), 906/2012 

(ministra Ana Arraes) e acórdão 110/2012 (ministro Raimundo Carreiro), todos do Plenário - subitens 7.2, 
7.2.1 e 7.3 do edital; 

9.6.2. exigência injustificada de certificado de regularidade de obras - CRO, sem previsão legal, uma 

vez que a Lei 8.666/1993 enumera, de forma restrita, os documentos que poderão ser exigidos na etapa de 
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habilitação, vedando em art. 30, expressamente, exigências não previstas em lei, que inibam a participação 
na licitação, conforme jurisprudência do Tribunal, a exemplo dos acórdãos 1.336/2010-Plenário dministro 
José Múcio Monteiro); 2.581/2010-Plenário (ministro Benjamin Zymler); 3.156/2010-Plenário 

(ministro José Múcio Monteiro); 1.258/2010-2ª Câmara (ministro-substituto Augusto Sherman); 
1.339/2010-TCU-Plenário (ministro-substituto Marcos Bemquerer); 3.192/2016-Plenário (ministro-

substituto Marcos Bemquerer); 12.879/2018-1ª Câmara (ministro-substituto Augusto Sherman) - subitem 
11.2 “l” - Habilitação Jurídica; 

9.6.3. exigência de comprovação de adimplência junto ao conselho de fiscalização profissional, pois 

não há previsão na Lei 8.666/1993 para tal imposição, mas tão somente para o registro ou inscrição no 
Conselho, conforme jurisprudência do Tribunal, a exemplo dos acórdãos 1.708/2003 (ministro Marcos 

Vilaça), 1.314/2005 (ministro Marcos Vilaça) e 2672/2016 (ministro Benjamin Zymler), todos do Plenário 
do Tribunal - subitem 11.4 “a” do edital; 

9.6.4. exigência de apresentação de atestados técnicos para parcelas da obra que não atendem 

simultaneamente aos critérios de maior relevância e valor significativo do objeto serviço, como 
assentamento de tubo de concreto, cujo valor previsto era de R$ 152.860,50, equivalente a inexpressivos 

0,81% do estimado para a obra, e pavimentação em bloco de concreto pré-moldado, cujo custo previsto era 
de R$ 260.379,19 (1,39% do valor total da obra), enquanto o subitem materialmente mais relevante e 
potencialmente crítico não foi objeto de exigência de atestado (a execução de 2.150 m³ de muro de 

contenção), contrariando o inciso II, o inciso I do § 1º e o § 2º, todos do art. 30 da Lei 8.666/1993 e Súmula 
TCU 263/2011 - subitem 11.4 “d” do edital de licitação; 

9.6.5. exigência de as licitantes possuírem em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior nas áreas e engenharia civil, engenharia de segurança do trabalho 
e engenharia ambiental, contrariando o art. 30, § 1º, I, da Lei 8.666/93, conforme jurisprudênc ia 

desta  Corte, a exemplo dos acórdãos 2.297/2005 (ministro Benjamin Zymler), 361/2006 (ministro Ubiratan 
Aguiar), 291/2007 (ministro Guilherme Palmeira), 597/2007 (ministro Marcos Bemquerer), 1.097/2007 
(ministro Valmir Campelo), 103/2009 (ministro Augusto Nardes), 600/2011 e 2.898/2012 (ministro José 

Jorge), todos do Plenário deste Tribunal - subitem 11.4 “f” do edital; 
9.7. enviar cópia deste acórdão ao município de Abaetetuba/PA e aos responsáveis; 

9.8. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7740-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 7741/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 008.088/2022-5. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: Zacarias José da Rosa (181.943.891-00). 
4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar tacitamente registrado, em 23/3/2021, o ato de Zacarias José da Rosa (97/2021, peça 
3); 

9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal 

e de Benefícios Sociais para a adoção dos procedimentos de revisão de ofício e posterior encaminhamento 
à Secretaria das Sessões para sorteio de novo relator, em conformidade com a questão de ordem aprovada 

pelo Plenário em 16/8/2006; 9.3. encerrar e arquivar os presentes autos. 
9.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7741-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 7742/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 012.235/2018-0. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Carlos Eduardo Pitta (115.659.308-51); Cylon Eudóxio Tricot Gonçalves da Silva 
(154.228.600-04); Genius Instituto de Tecnologia (03.521.618/0001-95); Moris Arditti (034.407.378-53). 

4. Entidades: Banco do Brasil S.A.; Genius Instituto de Tecnologia. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Luís Eugênio Reginato Neto (OAB/SP 400.976), Jaqueline Pires e Silva 

(OAB/SP 434.712) e outros, representando Moris Arditti; Roberta Reis Nóbrega (OAB/DF 27.280), Hugo 
de Assunção Nóbrega (OAB/DF 50.801) e outros, representando Cylon Eudóxio Tricot Gonçalves da Silva.  

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Financiado ra 

de Estudos e Projetos (Finep), em decorrência de desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos 
no âmbito do Convênio 01.05.0871.00, firmado entre a Finep e o Genius Instituto de Tecnologia. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar revel, para todos os efeitos, Carlos Eduardo Pitta, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 

8.443/1992, dando-se prosseguimento ao processo; 
9.2. acatar parcialmente as alegações de defesa apresentadas por Cylon Eudóxio Tricot Gonçalves da 

Silva, excluindo-o da relação processual; 

9.3. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Moris Arditti e pelo Genius Instituto de 
Tecnologia; 

9.4. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c” da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 19, caput, e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso II e III, 
210 e 214, inciso III, do RI/TCU, as contas de Carlos Eduardo Pitta, Moris Arditti, e Genius Instituto de 

Tecnologia, e condená-los, solidariamente, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação 
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do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, 
alínea “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (FNDCT), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados 

a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor; 
  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 
22/5/2006 660,00 

22/5/2006 2.100,00 

22/5/2006 1.334,00 

22/5/2006 8.800,00 

22/5/2006 1.100,00 

22/5/2006 652,00 

22/5/2006 602,49 

22/5/2006 2.613,52 

22/5/2006 475,39 

22/5/2006 95,00 

22/5/2006 342,50 

22/5/2006 304,80 

22/5/2006 2.664,79 

22/5/2006 160,20 

22/5/2006 5.950,00 

22/5/2006 290,00 

22/5/2006 570,00 

22/5/2006 2.635,53 

22/5/2006 3.800,00 

22/5/2006 187,96 

22/5/2006 1.933,79 

23/5/2006 380,00 

2/6/2006 4.514,00 

7/8/2006 330,00 

7/8/2006 2.224,43 

7/8/2006 37.775,56 

19/9/2006 21.030,90 

19/9/2006 2.218,54 

19/9/2006 22.672,00 

19/9/2006 281,74 

19/9/2006 5.521,73 

19/9/2006 4.502,04 

19/9/2006 3.755,00 

19/9/2006 900,00 

19/9/2006 126,88 

19/9/2006 147,82 

19/9/2006 522,00 

19/9/2006 5.510,78 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 
28/12/2006 606,00 

28/12/2006 95,00 

28/12/2006 59,98 

28/12/2006 480,00 

28/12/2006 1.800,00 

28/12/2006 10.000,00 

28/12/2006 579,90 

28/12/2006 3.060,00 

28/12/2006 5.510,00 

28/12/2006 331,62 

28/12/2006 1.563,90 

28/12/2006 230,00 

10/1/2007 3.365,99 

10/1/2007 527,52 

10/1/2007 522,03 

10/1/2007 40,00 

4/5/2007 1.535,00 

4/5/2007 191,50 

4/5/2007 720,00 

4/5/2007 288,00 

4/5/2007 336,00 

4/5/2007 24,30 

4/5/2007 521,69 

4/5/2007 16.982,23 

4/5/2007 53.226,98 

4/5/2007 630,50 

4/5/2007 12,00 

4/5/2007 19,00 

4/5/2007 20,00 

4/5/2007 27.321,11 

19/7/2007 139,39 

19/7/2007 361,51 

19/7/2007 700,00 

22/8/2007 300,00 

22/8/2007 60,00 

22/8/2007 523,95 

29/11/2007 91.457,47 

  
9.5. aplicar individualmente a Carlos Eduardo Pitta, Moris Arditti e Genius Instituto de Tecnologia 

a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), com 

a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 
214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
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monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, 
na forma da legislação em vigor; 

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas 

caso não atendidas as notificações; 
9.7. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 

§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira 

parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 

no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de 
comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 
termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.8. enviar cópia deste acórdão aos responsáveis e à Financiadora de Estudos e Projetos (Finep); 
9.9. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7742-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 7743/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 013.782/2022-3. 

2. Grupo I - Classe: V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Márcia Castanheira Matos (223.472.161-04). 
4. Órgão: Senado Federal. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Senado Federal. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Márcia Castanheira Matos (83638/2020, peça 3), 
recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, presumidamente, pela 
interessada, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Senado Federal que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, ajuste a rubrica de quintos para que se passe a considerar 
incorporados 4/10 de FC-05, 2/10 de FC-04 e 4/10 de FC-03, retificando  os valores para aqueles vigentes 

à época da incorporação, atualizando-os, a partir de então, somente pelos índices aplicáveis aos reajustes 
gerais dos servidores, transformando-os, em seguida, em parcela compensatória desde o trânsito em julgado 
do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE (das parcelas de quintos 

incorporadas com utilização total ou parcial de interstícios após 8/4/1998), e comunique a este Tribunal as 
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providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 
206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 

encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 
9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo -

o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 

e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7743-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 7744/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 020.334/2022-2. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: Dionato Ferreira dos Anjos (074.706.495-49). 
4. Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria pela Universidade Federal 

da Bahia. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar legal, para fins de registro, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, o ato de 
aposentadoria de Dionato Ferreira dos Anjos (11263/2018, peça 3); 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo ex-
servidor, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7744-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 7745/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 037.217/2021-6. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Dulcemar Ferreira de Sousa Rego (297.279.951-87). 
4. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Dulcemar Ferreira de Sousa Rego (18779/2019, peça 
3), recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 

9.2. dispensar a devolução dos valores recebidos, presumidamente, de boa-fé, pela interessada, nos 
termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que: 

9.3.1. suspenda, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento concernente ao ato 
impugnado, suprimindo a vantagem denominada “opção”; 

9.3.2. verifique, no prazo de 15 (quinze) dias, se, de fato, a interessada é beneficiária da ação ordinária 

2005.34.00.0121112-9/DF, transitada em julgado em 12/7/2010, ajuizada pelo Sindicato dos Trabalhadores 
do Poder Judiciário e do Ministério Público da União no Distrito Federal - SINDIJUS/DF, e observe a 

modulação de efeitos da decisão do STF no RE 638.115 em relação à parcela de quintos deferida à inativa 
após 8/4/1998; 

9.3.3. comunique a este Tribunal as providências adotadas em relação aos itens 9.3.1. e 9.3.2., nos 

termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007, sob pena de 
responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 

9.3.4. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 

encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 
9.3.5. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre das irregularidades apontadas, 

submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, 
do RI/TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7745-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 7746/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 045.215/2020-0. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto:  Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: Magno Demys de Oliveira Borges (048.615.914-06). 

4. Entidade: Município de Lagoa/PB. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em razão de não comprovação da regular aplicação 
dos recursos repassados por meio do convênio 702623/2010, firmado com município de Lagoa/PB. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel Magno Demys de Oliveira Borges, para todos os efeitos, nos termos do art. 12, 
§ 3º, da Lei 8.443/1992, dando-se prosseguimento ao processo; 

9.2. julgar irregulares as contas de Magno Demys de Oliveira Borges, com fundamento no art. 16, 

III, “a” e “c”, da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados a partir das datas especificadas até a data do 
efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, 

perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação, na forma da legislação em vigor: 

  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Débito/Crédito 

04/01/2011 626.133,13 D 

31/07/2015 342.532,79 C 

  
9.3. aplicar a Magno Demys de Oliveira Borges, com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c 

art. 267 do RI/TCU, multa no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), fixando prazo de 15 (quinze ) 

dias, a contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o 
recolhimento da dívida ao cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente 

acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;  
9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, 

caso não atendidas as notificações. 

9.5. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais, nos termos do art. 217 do RI/TCU, com a incidência sobre cada parcela dos devidos encargos 

legais até o efetivo pagamento, com esclarecimento aos responsáveis de que a falta de pagamento de 
qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do RI/TCU); 

9.6. enviar cópia deste acórdão ao responsável e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE); 
9.7. informar aos interessados que o inteiro teor desta deliberação estará disponível para consulta no 

dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7746-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 7747/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 005.751/2019-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: Leonardo Barroso Coutinho (918.726.853-15). 

3.3. Recorrente: Leonardo Barroso Coutinho (918.726.853-15). 
4. Órgão/Entidade: Município de Caxias - MA. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Ademilton Cipriano de Sousa (11709-A/OAB-MA), Anderson Medeiros 
Soares (12128/OAB-MA) e outros. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Leonardo 

Barroso Coutinho contra o Acórdão 13.976/2020-TCU-1ª Câmara, mantido pelo Acórdão 9.089/2021-

TCU-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer do recurso interposto por Leonardo Barroso Coutinho e, no mérito, negar- lhe 

provimento; 

9.2. dar ciência deste acórdão ao recorrente e aos demais interessados. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7747-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7748/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 027.853/2019-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto:  Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Gilson Amâncio (355.435.319-15); Instituto Brasileiro de Estudos e Pesquisas 
Para Otimização da Tecnologia e da Qualidade Aplicadas (05.601.886/0001-42); José Carlos Ciccarino 

(358.525.779-87); Ricardo Herrera (003.018.348-06). 
4. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação Legal: Francisco Augusto Zardo Guedes (35303/OAB-PR), Gustavo Cezar Bortot 

Vieira (97182/OAB-PR), Sebastião Pedro da Silva Junior (61518/OAB/DF), Fajardo José Pereira Faria 

(29699/OAB-PR), Lia Elizabeth Anastácio Faria (39.153/OAB-PR). 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná (IFPR), em razão de indícios de irregularidade na 

aplicação dos recursos do Termo de parceria 00001/2011, firmado com Instituto Brasileiro de Estudos e 
Pesquisas para Otimização da Tecnologia e da Qualidade Aplicadas (Ibepotec); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. declarar a revelia do Instituto Brasileiro de Estudos e Pesquisas Para Otimização da Tecnologia 

e da Qualidade Aplicadas (Ibepotec) e de Gilson Amâncio, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
9.2. acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas por José Carlos Ciccarino e Ricardo 

Herrera; 
9.3. julgar irregulares as contas de Gilson Amâncio, José Carlos Ciccarino, Ricardo Herrera e do 

Instituto Brasileiro de Estudos e Pesquisas Para Otimização da Tecnologia e da Qualidade Aplicadas, com 

fulcro no art. 16, inciso III, alíneas “c” e “d”, da Lei 8.443/1992; 
9.4. condenar Gilson Amâncio e o Ibepotec ao pagamento, em solidariedade, das importâncias a 

seguir discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das 
respectivas datas de ocorrência, até a data da efetiva quitação, fixando- lhes o prazo de 15 dias, para que 
comprovem, perante o TCU, o recolhimento das dívidas aos cofres do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Paraná (IFPR): 
  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

9/8/2012 47.176,14 

18/2/2013 44.617,00 

30/11/2011 242.332,55 

20/12/2011 87.078,56 

30/11/2011 350.405,59 

20/12/2011 262.804,19 

9/8/2012 240.735,89 

9/8/2012 374.502,34 

30/11/2011 155.544,49 

20/12/2011 116.658,36 

9/8/2012 2.970,88 

18/2/2013 1.197,91 

9/5/2013 1.268,62 

30/11/2011 3.463.892,35 

20/12/2011 2.597.919,26 

9/8/2012 174.802,19 

18/2/2013 150.256,67 

9/5/2013 665.930,75 

  

9.5. condenar Gilson Amâncio, José Carlos Ciccarino e o Ibepotec ao pagamento, em solidariedade, 
das importâncias a seguir discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, 
calculados a partir das respectivas datas de ocorrência, até a data da efetiva quitação, fixando-lhes o prazo 
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de 15 dias, para que comprovem, perante o TCU, o recolhimento das dívidas aos cofres do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná (IFPR): 
  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

12/12/2011 389.443,18 

20/12/2011 714.811,73 

18/1/2012 576.518,29 

14/2/2012 656.474,44 

20/3/2012 647.171,71 

13/4/2012 284.076,08 

  

9.6. condenar Gilson Amâncio, Ricardo Herrera e o Ibepotec ao pagamento, em solidariedade, das 
importâncias a seguir discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados 
a partir das respectivas datas de ocorrência, até a data da efetiva quitação, fixando- lhes o prazo de 15 dias, 

para que comprovem, perante o TCU, o recolhimento das dívidas aos cofres do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná (IFPR): 

  
Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/5/2012 85.840,37 

10/5/2012 64.816,33 

14/8/2012 637.298,60 

  
9.7. aplicar aos responsáveis a seguir arrolados a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1993, nos 

valores individuais indicados, fixando-lhes o prazo de 15 dias, a contar da notificação, para que comprovem, 

perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida ao 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão, até a do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor: 
  

Responsáveis Multa Individual (R$) 

Instituto Brasileiro de Estudos e Pesquisas para Otimização da Tecnologia e da 
Qualidade Aplicadas (Ibepotec) 

24.100.000,00 

Gilson Amâncio  24.100.000,00 

José Carlos Ciccarino 6.000.000,00 

Ricardo Herrera 1.300.000,00 

  
9.8. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 

28, inciso II, da Lei 8.443/1992, inciso II, do Regimento Interno do TCU; 

9.9. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Paraná, nos termos do 
art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, bem como ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Paraná (IFPR). 
  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7748-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 7749/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 027.506/2017-7. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de Reexame (Representação) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Elizabete Moreira da Silva (697.178.182-15); Jefferson Ferreira de Miranda 
(617.679.722-53); e Marcelo Cordovil Couto Pontes Ferreira (804.296.612-15). 

3.2. Responsáveis: Aiky Comércio e Distribuição Ltda. (04.848.586/0001-08); Elizabete Moreira da 

Silva (697.178.182-15); Franciana Almeida Lima (662.333.722-91); Jefferson Ferreira de Miranda 
(617.679.722-53); Joaquim Ribeiro da Luz (124.446.692-15); Marcelo Cordovil Couto Pontes Ferreira 

(804.296.612-15); Moises Feitosa da Silva (697.902.562-72). 
3.3. Recorrentes: Jefferson Ferreira de Miranda (617.679.722-53); Elizabete Moreira da Silva 

(697.178.182-15); Marcelo Cordovil Couto Pontes Ferreira (804.296.612-15). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Curuçá - PA. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur). 

8. Representação legal: Robério Abdon D’Oliveira (7698/OAB-PA), Ulysses Eduardo Carvalho 
D’Oliveira (957/OAB-PA), Margelly Mesquita dos Santos (10639/OAB-PA), Cassio Barbosa Macola 

(48798/OAB-DF), Altair Rocha de Oliveira. 
  
9. Acórdão: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Marcelo Cordovil 
Couto Pontes Ferreira, Elizabete Moreira da Silva e Jeferson Ferreira de Miranda, contra o 
Acórdão 9752/2020-TCU-Primeira Câmara. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. não conhecer do pedido de reexame interposto por Jeferson Ferreira de Miranda; 
9.2. conhecer do pedido de reexame interposto por Marcelo Cordovil Couto Pontes Ferreira e 

Elizabete Moreira da Silva, para, no mérito, negar-lhe provimento. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7749-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7750/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 000.093/2020-3. 

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Inimar Felisbino Duarte (343.304.299-34); Lorisvaldo Felisbino Constante 

(486.547.529-04); Luiz Arnaldo Napoli (467.589.179-91); Município de Jaguaruna/SC (82.928.698/0001-
74). 

4. Entidade: Município de Jaguaruna/SC. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
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8. Representação legal: Vanessa Mussoi Garcia (27037/OAB-SC), Cassia Coelho Luiz Brunato 
(34.032/OAB-SC), Marcos Antonio Machado (16651/OAB-SC), Liliane Sastre Nunes (45657/OAB-SC), 
Estephan Eustasio Folle (40146/OAB-SC). 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em desfavor de Inimar Felisbino Duarte, Lorisva ldo 
Felisbino Constante e Luiz Arnaldo Napoli, ex-prefeitos do Município de Jaguaruna/SC, em razão da 

omissão no dever de prestar contas do Convênio 700976/2011, celebrado com o FNDE, cujo objeto era a 
aquisição de mobiliário e equipamentos para as escolas integrantes do Programa Nacional de 

Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância); 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. excluir Lorisvaldo Felisbino Constante da relação processual; 
9.2. julgar irregulares as contas de Inimar Felisbino Duarte e Luiz Arnaldo Napoli, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas “a” e “b”; 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, aplicando-lhes 
a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, no valor individual de R$ 10.000,00, e fixando o 
prazo de 15 dias, para que comprove, perante o TCU, o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, 

atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor: 

9.3. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 
28, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 219, inciso II, do Regimento Interno do TCU; 

9.4. com fundamento no artigo 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992 e no artigo 202, §§ 2º e 3º do 

Regimento Interno do TCU, fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias para que o Município de 
Jaguaruna/SC comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das importânc ias abaixo discriminadas aos 
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), atualizadas monetariamente a partir 

das datas indicadas até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor: 
  

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

5/4/2012 48.055,47 
5/4/2012 53.183,10 

  

9.5. informar ao Município de Jaguaruna/SC que a liquidação tempestiva do débito atualizado 
monetariamente saneará o processo e permitirá que suas contas sejam julgadas regulares com ressalva, 
dando-lhe quitação, nos termos do art. 202, § 4º, do Regimento Interno do TCU, ao passo que a ausência 

dessa liquidação tempestiva levará ao julgamento pela irregularidade das contas, com imputação de débito 
a ser atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios, nos termos do art. 19 da Lei 8.443/1992; 

e 
9.6. dar ciência desta deliberação aos responsáveis, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação e à Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 

8.443/1992, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7750-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 7751/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 000.855/2016-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto:  II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsáveis: Alfredo Falcao Costa (010.489.553-54); Jose Alves de Carvalho Filho 

(260.179.258-22); Prefeitura Municipal de Bacabal - MA (06.014.351/0001-38); Raimundo Nonato Lisboa 

(093.728.573-00); Turmalina Empreendimentos e Construções Ltda (41.493.800/0001-79).. 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Bacabal - MA. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Erika Luana Lima Durans (14156/OAB-MA). 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação, em desfavor de Raimundo Nonato Lisboa, em razão da 

omissão no dever de prestar contas dos recursos descentralizados por força do Convênio 700144/2011, que 
tinha como objeto a construção de creche escola de educação infantil, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revéis Raimundo Nonato Lisboa e Turmalina Empreendimentos e Construções Ltda., 

para todos os efeitos, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, dando-se prosseguimento ao 
processo; 

9.2. julgar irregulares as contas de Raimundo Nonato Lisboa e Turmalina Empreendimentos e 

Construções Ltda., com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, III, “b” e “c”, e 19, caput, da Lei 8.443/1992, 
e condená-los ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a 

contar das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas 

discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor; 
  

Débito relacionado somente a Raimundo Nonato Lisboa: 
  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Débito/Crédito 

9/3/2012 87.628,19 Débito 

23/5/2016 2.406,48 Crédito 

  
Débito solidário de Raimundo Nonato Lisboa e Turmalina Empreendimentos e Construções Ltda.: 

  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

9/3/2012 227.371,81 

13/3/2012 227.000,00 

29/5/2012   88.420,00 

  
9.3. aplicar a Raimundo Nonato Lisboa e Turmalina Empreendimentos e Construções Ltda. a multa 

individual prevista no artigo 57 da Lei 8.443/1992, nos valores especificados, fixando- lhes o prazo de 15 

(quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente 
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desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma 
da legislação em vigor; 
  

Responsável Valor 

Raimundo Nonato Lisboa R$ 600.000,00 
Turmalina Empreendimentos e Construções Ltda. R$ 500.000,00 

  

9.4. Determinar ao Município de Bacabal/MA que promova, se ainda não o fez, o recolhimento, ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, do saldo residual de R$ 2.406,48, acrescido de 

atualização monetária, calculada a partir de 23/5/2016 até a efetiva quitação, nos termos da legislação em 
vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do 

disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.6. dar ciência do presente acórdão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e aos 

responsáveis; 
9.7. encaminhar cópia desta deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no 

Estado do Maranhão, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento 

Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis. 
  

10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7751-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7752/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 008.599/2021-1. 

1.1. Apenso: 026.185/2021-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Marlene Gonçalves Cardoso (572.679.792-20); Pedro Macario Barboza 

(680.045.672-15). 

4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Maria Auxiliadora dos Santos Benigno (A-619/OAB-AM). 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação em desfavor de Marlene Gonçalves Cardoso, em razão da 
omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados ao Município por meio do Termo de 

Compromisso 32762/2014, que tinha por objeto a construção de escolas, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar revel Pedro Macário Barboza, para todos os efeitos, com fundamento no art. 12, § 3º, 

da Lei 8.443/1992, dando-se prosseguimento ao processo; 

9.2. julgar irregulares as contas de Pedro Macário Barboza, com fundamento nod arts. 1º, inciso I, 16, 
inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992; 
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9.3. aplicar a Pedro Macário Barboza a multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992, no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da 

dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. julgar irregulares as contas de Marlene Gonçalves Cardoso, com fundamento nos arts. 1º, inciso 
I, 16, III, “b” “c”, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, e condená-la ao pagamento do débito de R$ 376.928,72 
(trezentos e setenta e seis mil, novecentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos), com a fixação do 

prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal  (art. 214, inciso III, 
alínea “a”, do Regimento Interno do TCU),  o recolhimento da dívida ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação,  atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a 
partir de 26/03/2015 até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor; 

9.3. aplicar a Marlene Gonçalves Cardoso a multa prevista no artigo 57 da Lei 8.443/1992, no valor 

de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação , 
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o 

recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão 
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do 

disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.5. dar ciência do presente acórdão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e aos 

responsáveis; 
9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no 

Estado do Amazonas, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento 

Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis. 
  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7752-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7753/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 008.778/2020-5. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Andreia Moreira Pessoa Antoniolli (819.836.383-15); Erivelton Teixeira Neves 
(028.693.096-00); Rodrigo Moreira Rego de Oliveira (051.686.053-46). 

4. Órgão/Entidade: Município de Carolina - MA. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrb). 
8. Representação legal: Leidiane da Silva Lacerda (15.033/OAB-MA); Andre Victor Pires Machado 

(19.937/OAB-MA) e José Jerônimo Duarte Júnior (5.302/OAB-MA). 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação acerca de supostas irregularidades na 
Concorrência Pública 002/2019, conduzida pelo Município de Carolina/MA, para implantação de 397 
melhorias sanitárias domiciliares, com recursos do Convênio 2028/2018, celebrado com a Fundação 

Nacional de Saúde (Funasa); 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la procedente, com fundamento 

no artigo 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU c/c art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993 e art. 103, § 1º, 
da Resolução TCU 259/2014; 

9.2. considerar revéis, para todos os efeitos, Andréia Moreira Pessoa Antoniolli, Amilton Ferreira 
Guimarães, Kátia Lima Vilas Boas Silva, Rodolfo Moraes da Silva e Patrícia Lima Coelho, nos termos do 
§3º do artigo 12 da Lei 8.433/1992; 

9.3. acolher as razões de justificativa de Diego Faria Andraus; 
9.4. rejeitar as razões de justificativa de Rodrigo Moreira Rego de Oliveira; 

9.5. aplicar aos responsáveis a seguir relacionados multas previstas no artigo 58, inciso II, da Lei 
8.443/1992, nos valores discriminados, fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar das notificações, para 
que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o 

recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até 
a data do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

  
RESPONSÁVEL VALOR (R$) 

Rodrigo Moreira Rego de Oliveira R$ 20.000,00 

Andréia Moreira Pessoa Antoniolli R$ 20.000,00 

Amilton Ferreira Guimarães R$ 20.000,00 
Kátia Lima Vilas Boas Silva R$ 15.000,00 

Rodolfo Moraes da Silva R$ 15.000,00 

Patrícia Lima Coelho R$ 15.000,00 

  
9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 

forma do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.7. determinar à Fundação Nacional de Saúde (Funasa), com fundamento no artigo 43 da Lei 

8.443/1992, que: 
9.7.1. se abstenha de promover, de ofício ou por provocação do convenente, novas prorrogações ao 

Convênio 2028/2018 e de liberar novos aportes financeiros, até a conclusão das medidas pertinentes para 

análise da prestação de contas da primeira parcela dos recursos previstos no Convênio 2028/2018 e para 
verificar a regularidade dos pagamentos efetuados no âmbito do Contrato 29/2020, celebrado entre o 

Município de Carolina e a empresa Bara Construções e Perfurações Eireli; 
9.7.2. adote as medidas administrativas previstas na Portaria Interministerial MP/MF/CGU 424/2016, 

com observância dos prazos estabelecidos na norma, para aferir a regularidade da aplicação dos recursos 

repassados à Carolina/MA, no âmbito do Convênio 2028/2018 e objeto do Contrato 28/2020, dando iníc io, 
se for o caso, aos procedimentos necessários à restituição dos valores aplicados irregularmente, incluindo, 

a instauração de tomada de contas especial; 
9.7.3. comunique ao TCU, no prazo de sessenta dias, os resultados das medidas constantes do item 

9.7.2. deste acórdão; 

9.8. dar ciência à Funasa de que a demora injustificada ou a falta da adoção das medidas previstas na 
Portaria Interministerial MP/MF/CGU 424/2016 e instauração da correspondente tomada de contas 

especial, se for o caso, implicará a responsabilização solidária da autoridade administrativa competente, 
nos termos do artigo 8º da Lei 8.443/1992; 

9.9. dar ciência da deliberação aos responsáveis, ao Município de Carolina/MA e à Funasa. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7753-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 
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13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7754/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 014.765/2021-7. 

2. Grupo II - Classe de Assunto VI: Representação. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Reginaldo Soares Veloso Junior (004.148.363-40). 

4. Órgão: Prefeitura de José de Freitas - PI. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
8. Representação legal: Omar de Alvanez Rocha Leal (12437/OAB-PI). 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da representação, preenchidos os requisitos de admissibilidade constantes no artigo 
113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c o artigo 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, e 

no artigo 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014; 
9.2. considerar prejudicada a continuidade do exame da representação por este Tribunal, diante do 

baixo risco, da baixa relevância e da baixa materialidade de seu objeto; 

9.3. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do voto que o acompanham ao Departamento 
Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde (Denasus), ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE) e ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), para adoção das providências 

internas de sua alçada e armazenamento em base de dados acessível ao Tribunal, com cópia para a 
Controladoria Geral da União; 

9.4. encaminhar cópia da representação, bem como deste acórdão, do relatório e do voto ao Tribuna l 
de Contas do Estado do Piauí (TCE/PI), para adoção das medidas que julgar pertinentes em relação aos 
relatos de irregularidade na execução dos Contratos 64/2018-PMDL/PI e 6/2018, firmados entre a empresa 

Conex Consultoria e, respectivamente, as Prefeituras de Demerval Lobão/PI e Palmeirais/PI; 
9.5. dar ciência às Prefeituras de José de Freitas/PI, Demerval Lobão/PI e Palmeiras/PI e ao 

representante do acórdão proferido, assim como do relatório e do voto que o fundamentam. 
  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7754-38/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7755/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 019.415/2022-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessados: Anita Prado Ferraro (100.415.038-56); Clei Prado Borsari (035.934.958-72). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de reversão de pensão militar emitido pelo 
Comando do Exército. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de reversão da pensão militar instituída por Antonio Carlos Prado em favor 
de Anita Prado Ferraro e Clei Prado Borsari, negando-lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências adotadas 

ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do art. 8º, 

caput, da Resolução-TCU 206/2007; 
9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelas 

interessadas, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-as de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não as exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. esclareça a beneficiária Clei Prado Borsari sobre o direito de opção pelos benefícios legalmente 
acumuláveis, desde que atendido o prescrito no art. 29 da Lei 3.765/1960; 

9.3.4. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no prazo 

de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução 
Normativa-TCU 78/2018. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7755-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7756/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 027.079/2016-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71). 

3.2. Responsáveis: Antônio de Lisboa Lopes de Araújo (240.500.243-49); Município de Timon - MA 
(06.115.307/0001-14); Raimundo Neiva Moreira Neto (397.841.343-49).. 

4. Órgão/Entidade: Município de Timon - MA. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Laura Maria Rego Oliveira (15605/OAB-PI); Mayara Vieira da Silva 

(10.184/OAB-PI). 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde (FNS), contra Raimundo Neiva Moreira Neto e Antônio de Lisboa Lopes de Araújo, em 

razão do recebimento irregular de recursos para manter Equipes de Saúde Bucal (ESB), pelo Município de 
Timon/MA, entre fevereiro de 2011 e março de 2013; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento no art. 12, §§ 1º e 2º, da 

Lei 8.443/1992 e no art. 202, §§ 2º e 3º do Regimento Interno do TCU, para que o município de Timon/MA 
comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das importâncias a seguir discriminadas ao Fundo Nacional 

de Saúde, atualizadas monetariamente a partir das datas indicadas até a data do efetivo recolhimento, na 
forma da legislação em vigor: 
  

DATA VALOR (R$) 

22/2/2011 10.000,00 

15/3/2011 10.000,00 

18/5/2011 10.000,00 

15/6/2011 10.500,00 

15/7/2011 10.500,00 

17/8/2011 10.500,00 

22/9/2011 10.500,00 

13/10/2011 10.500,00 

18/11/2011 10.500,00 

13/12/2011 10.000,00 

15/12/2011 10.500,00 

6/1/2012 10.500,00 

29/2/2012 10.500,00 

27/3/2012 10.500,00 

16/4/2012 11.150,00 

21/5/2012 11.150,00 

15/6/2012 11.150,00 

18/7/2012 11.150,00 

22/8/2012 11.150,00 

18/9/2012 11.150,00 

18/10/2012 11.150,00 

21/11/2012 11.150,00 

14/12/2012 11.150,00 

29/12/2012 11.150,00 

19/2/2013 11.150,00 

19/3/2013 11.150,00 

  
9.2. informar ao município de Timon/MA que a liquidação tempestiva do débito atualizado 

monetariamente saneará o processo e permitirá que suas contas sejam julgadas regulares com ressalva, 
dando-lhe quitação, nos termos do art. 202, § 4º, do Regimento Interno do TCU, e que a ausência de 
liquidação tempestiva levará ao julgamento pela irregularidade das contas, com imputação de débito a ser 

atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios, nos termos do art. 19 da Lei 8.443/1992; 
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9.3. dar ciência desta deliberação aos responsáveis, ao Município de Timon/MA, ao Fundo Nacional 
de Saúde e à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 
8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7756-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7757/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 035.089/2015-6. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Secretaria Nacional de Políticas Para Mulheres (05.510.958/0001-46). 

3.2. Responsáveis: Governo do Estado do Pará (05.054.861/0001-76); José Acreano Brasil Júnior 
(735.385.402-25); Michell Mendes Durans da Silva (660.347.102-78); Secretaria de Estado de Justiça e 

Direitos Humanos -SEJUDH (05.054.895/0001-60).. 
4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Pará. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: José Acreano Brasil (1717/OAB-PA). 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 
Especial de Políticas para as Mulheres, do Ministério da Justiça e Cidadania, contra José Acreano Brasil 
Júnior, Michell Mendes Durans da Silva e a Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos do Pará 

(SEJUDH), em razão da omissão no dever de prestar contas do Convênio 20/2012-SPM/PR, para realização 
de levantamento de ações do Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência no Estado do Pará. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar regulares com ressalvas as contas do Estado do Pará, dando-lhe quitação, com fundamento 

no art. 16, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.2. julgar irregulares as contas de José Acreano Brasil Júnior, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 

16, III, “b” e “c”, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento das quantias a seguir 
especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante 
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas ao 

Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas 
discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor; 

  

DATA VALOR (R$) 

22/4/2013 607,50 

22/4/2013 607,50 

22/4/2013 607,50 

22/4/2013 607,50 

22/4/2013 607,50 
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DATA VALOR (R$) 

30/4/2013 607,50 

30/4/2013 607,50 

30/4/2013 607,50 

5/6/2013 30.210,00 

5/6/2013 1.590,00 

9.3. aplicar a José Acreano Brasil Júnior multa individual prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no 
valor de R$ 10.000,00, fixando- lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, 

perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida ao 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, 
se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. dar ciência desta deliberação aos responsáveis, ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos e à Procuradoria da República no Estado do Pará, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, 
c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis. 

  
10. Ata n° 38/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 25/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7757-38/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7758/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento do art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do TCU, em 

determinar o apostilamento do Acórdão 2926/2022-1ª Câmara, para corrigir erro material, nos termos 
abaixo descritos, conforme proposta da unidade técnica, que teve a anuência do representante do Ministér io 

Público, mantendo inalterados os demais termos do referido decisum: 
  
Onde se lê: 

autorizar, em caráter excepcional, o parcelamento do débito a seguir discriminado em até 60 
(sessenta) parcelas: 

  
Valor histórico   Data de ocorrência 

146.123,00 146.123,00 

  
Leia-se: 

autorizar, em caráter excepcional, o parcelamento do débito a seguir discriminado em até 60 
(sessenta) parcelas: 
  

Valor histórico   Data de ocorrência 

146.123,00 27/12/2007 

  
1. Processo TC-018.732/2020-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Maria Fernanda Campelo Maranhão (672.517.819-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura. 
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: Fernando de Bulhões Santos (53979/OAB-PR), representando Maria 
Fernanda Campelo Maranhão. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7759/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento do art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o apostilamento do Acórdão 4830/2022-1ª Câmara, para corrigir erro material, nos termos 
abaixo descritos, conforme proposta da unidade técnica, que teve a anuência do representante do Ministér io 

Público, mantendo inalterados os demais termos do referido decisum: 
Onde se lê: 

9.3. julgar regulares com ressalvas as contas de Edite de Fátima Viana Barroso, Warlison das Dores 
Loureiro de Siqueira, Juliana Maria dos Santos, Janaína Gonçalves dos Santos, Hélio José de Souza, Luiz 
Nepomuceno Costa e da Associação Beneficente Rato Seco, dando-lhes quitação; 

9.4. julgar irregulares as contas de Geraldo da Silva Macedo, Márcia Betânia Oliveira Horta,  Maria 
Rita Porto Silva e da empresa Ildeu Júnior Costa Ribeiro - ME (Styllos Produções & Eventos), condenando-

os, em solidariedade, ao pagamento da importância de R$ 64.480,00, atualizada monetariamente e 
acrescidas dos juros de mora, calculados a partir de 29/4/2010, até a data da efetiva quitação, fixando-lhes 
o prazo de 15 dias, para que comprovem, perante o TCU, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 

Nacional; 
9.5. julgar irregulares as contas de Geraldo da Silva Macedo, Luís Carlos Rocha, Tiago Fernandes 

França de Miranda, José Raimundo Godinho, Júlio Cesar Godinho, Iuara Potijara Pires, Carlos Humberto 

da Silva, Rodrigo Otacílio da Cunha e Tiago Assumpção Orsetti, condenando-os ao pagamento das 
importâncias a seguir discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados 

a partir das datas de ocorrência, até a data da efetiva quitação, fixando- lhes o prazo de 15 dias, para que 
comprovem, perante o TCU, o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional; 

Leia-se: 

9.3. julgar, com fulcro no art. 16, inciso II, da Lei 8.443/1992, regulares com ressalvas as contas de 
Edite de Fátima Viana Barroso, Warlison das Dores Loureiro de Siqueira, Juliana Maria dos Santos, Janaína 

Gonçalves dos Santos, Hélio José de Souza, Luiz Nepomuceno Costa e da Associação Beneficente Rato 
Seco, dando-lhes quitação; 

9.4. julgar, com fulcro no art. 16, inciso III, alíneas “c” e “d”, § 2º, alíneas “a” e “b”, da Lei 

8.443/1992, irregulares as contas de Geraldo da Silva Macedo, Márcia Betânia Oliveira Horta,  Maria Rita 
Porto Silva e da empresa Ildeu Júnior Costa Ribeiro - ME (Styllos Produções & Eventos), condenando-os, 

em solidariedade, ao pagamento da importância de R$ 64.480,00, atualizada monetariamente e acrescidas 
dos juros de mora, calculados a partir de 29/4/2010, até a data da efetiva quitação, fixando-lhes o prazo de 
15 dias, para que comprovem, perante o TCU, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional; 

9.5. julgar, com fulcro no art. 16, inciso III, alíneas “c” e “d”, § 2º, alíneas “a” e “b”, da Lei 
8.443/1992, irregulares as contas de Geraldo da Silva Macedo, Luís Carlos Rocha, Tiago Fernandes França 

de Miranda, José Raimundo Godinho, Júlio Cesar Godinho, Iuara Potijara Pires, Carlos Humberto da Silva, 
Rodrigo Otacílio da Cunha e Tiago Assumpção Orsetti, condenando-os ao pagamento das importâncias a 
seguir discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das 

datas de ocorrência, até a data da efetiva quitação, fixando- lhes o prazo de 15 dias, para que comprovem, 
perante o TCU, o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional; 

  
1. Processo TC-019.387/2015-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Associação Beneficente Rato Seco (07.593.710/0001-11); Carlos Humberto da 

Silva (547.665.326-00); Edite de Fatima Viana Barroso (862.116.096-04); Geraldo da Silva Macedo 
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(304.294.046-20); Helio Jose de Souza (389.120.746-87); Iuara Potijara Pires (101.016.176-82); Janaina 
Goncalves de Araujo (102.309.086-40); Jose Raimundo Godinho Filho (196.956.166-15); Juliana Maria 
Santos (981.704.906-00); Julio Cesar Godinho (076.898.396-73); Luiz Carlos Rocha (065.198.426-21); 

Luiz Nepomuceno Costa (981.142.046-72); Marcia Betania Oliveira Horta (547.745.436-91); Maria Rita 
Porto Silva (417.673.656-91); Rodrigo Otacilio da Cunha (084.598.466-79); Styllos Produções & Evento 

(10.523.612/0001-12); Thiago Assumpcao Orsetti (096.119.236-43); Tiago Fernandes Franca de Miranda 
(077.177.736-19); Warilson das Dores Lourenco de Siqueira (053.901.296-36). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Diamantina - MG. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Mariana Andrade Cristianismo (190154 /OAB-MG), representando Marcia 

Betania Oliveira Horta; Mariana Andrade Cristianismo (190.154/OAB-MG), representando Maria Rita 

Porto Silva; Joyce Maria Aparecida de Jesus Coelho (124.290/OAB-MG), representando Luiz Carlos 
Rocha; Joyce Maria Aparecida de Jesus Coelho (124.290/OAB-MG), representando Iuara Potijara Pires; 

Joyce Maria Aparecida de Jesus Coelho (124.290/OAB-MG), representando Janaina Goncalves de Araujo; 
Joyce Maria Aparecida de Jesus Coelho (124.290/OAB-MG), representando Warilson das Dores Lourenco 
de Siqueira; Carla Fernanda de Araujo (139000/OAB-MG) e Joyce Maria Aparecida de Jesus Coelho 

(124.290/OAB-MG), representando Julio Cesar Godinho; Rodrigo Vasconcelos Vieira (168065/OAB-
MG), representando Juliana Maria Santos; Joyce Maria Aparecida de Jesus Coelho (124.290/OAB-MG), 

representando Tiago Fernandes Franca de Miranda; Joyce Maria Aparecida de Jesus Coelho 
(124.290/OAB-MG), representando Jose Raimundo Godinho Filho; Guilherme Dias Bruce (128614/OAB-
MG), representando Edite de Fatima Viana Barroso; Joyce Maria Aparecida de Jesus Coelho 

(124.290/OAB-MG), representando Carlos Humberto da Silva; Carla Fernanda de Araujo (139000/OAB-
MG) e Joyce Maria Aparecida de Jesus Coelho (124.290/OAB-MG), representando Rodrigo Otacilio da 
Cunha; Mariana Andrade Cristianismo (190.154/OAB-MG), representando Geraldo da Silva Macedo; 

Joyce Maria Aparecida de Jesus Coelho (124.290/OAB-MG), representando Helio Jose de Souza. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7760/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, quanto ao 
processo a seguir relacionado, com fundamento no art. no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento 

Interno, c/c o Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, 
ACORDAM, por unanimidade, considerando a ocorrência de erro material em razão da ausência, no 
Acórdão 2.472/2022-TCU-1ª Câmara (Sessão de 3/5/2022, Ata 13/2022), de autorização para a eventua l 

cobrança judicial da dívida e considerando os pareceres exarados pela unidade técnica e pelo Ministér io 
Público/TCU, em promover o apostilamento do Acórdão 2.472/2022 - 1ª Câmara, Sessão de 3/5/2022, Ata 

nº 13/2022, de sorte a nele incluir o item 9.6, com a seguinte redação: “Autorizar, desde logo, nos termos 
do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as notificações. ”.  

  

1. Processo TC-036.489/2019-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Isadora Crevatin Gouveia (18.206.770/0001-50); Isadora Crevatin Gouveia 

(383.251.898-35). 
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7761/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Considerando que se trata de monitoramento do cumprimento das determinações exaradas por meio 

do Acórdão 5.161/2013-TCU-1ª Câmara, da relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em 
minha substituição, que decidiu representação destinada a apurar indícios de acumulação ilegal de cargos, 

empregos e funções públicas no âmbito da Superintendência Estadual da Funasa no Amazonas e da 
Secretaria Especial de Saúde Indígena; e do Acórdão 5.392/2016-TCU-1ª Câmara, já proferido em sede de 
monitoramento do primeiro; 

Considerando que ainda há pendências em relação ao cumprimento das aludidas determinações no 
que concerne à acumulação irregular de cargos pela servidora Kátia de Souza Porto; 

Considerando que Wenderson de Souza Monteiro, superintendente da Funasa no Estado do 
Amazonas, interpôs pedido de reexame contra o Acórdão 5.392/2016-TCU-1ª Câmara, impugnando a multa 
no valor de R$ 10.000,00 que lhe foi aplicada em razão de descumprimento das determinações do TCU; 

Considerando que o pedido de reexame foi conhecido e improvido por meio do Acórdão 1.001/2018-
TCU-1ª Câmara; 

Considerando que Wenderson de Souza Monteiro não recolheu a multa devida até o momento; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos art. 143, inciso V, alínea “c”, do RI/TCU, em autorizar as seguintes 

medidas saneadoras propostas pela unidade técnica: 
  

1. Processo TC-030.741/2011-4 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Responsável: Wenderson de Souza Monteiro (692.600.011-53). 
1.2. Interessado: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Amazonas (26.989.350/0002-

05). 
1.3. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Amazonas. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.7. Representação legal: Marcia Lasmar Martins (4191/OAB-AM), Claudiomar Pinheiro Coelho 

(5770/OAB-AM) e outros, representando Wilson Duarte Alecrim. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.8.1. determinar à Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no Amazonas, com 

fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, sob pena de responsabilização da autoridade 
administrativa competente, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, encaminhe ao TCU as providências 
adotadas, a exemplo da autuação de processo administrativo, concedendo ampla defesa e contraditório à 

servidora Kátia de Souza Porto, com o intuito de comprovar se houve má-fé da servidora em face dos 
indícios de ter acumulado três cargos públicos até abril de 2019 - Professora na UEA, Professora da 

Secretaria do Estado da Educação de Manaus e Laboratorista no Ministério da Saúde - e de, ao fina l, 
quantificar o dano, restituir os valores eventualmente pagos indevidamente e identificar os responsáveis, se 
for o caso, por infringência ao art. 37, inciso XVI, da CF/1988 e ao art. 118, § 1º, da Lei 8.112/1990; com 

vistas a atender a determinação do item 9.1 do Acórdão 5.392/2016-TCU-1ª Câmara; 
1.8.2. promover a audiência de Wenderson de Souza Monteiro, Superintendente Estadual da Funasa 

no Amazonas, nos termos do art. 43, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 250, inciso IV, do RI/TCU, para 
que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, suas razões de justificativa por ter deixado de recolher a multa 
determinada nos subitens 9.2 e 9.3 do Acórdão 5.392/2016-TCU-1ª Câmara,  quando lhe foi dada 

oportunidade de recolher integral ou parceladamente a quantia referente à multa atualizada da data do 
mencionado decisum até a do efetivo recolhimento, na forma preconizada pelo acórdão e pela legislação 

pertinente; 
1.8.3. dar ciência deste acórdão a Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Amazonas 

(Funasa/AM) e a Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no Amazonas (SEMS/AM). 
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ACÓRDÃO Nº 7762/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-013.807/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Oneida Maria de Castro Carmo (543.794.906-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7763/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.615/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cláudio de Oliveira Dias (007.670.266-91); Maria das Graças Martins Ribeiro 

(141.894.886-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7764/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.640/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Bartolomeu Viana de Aguiar (263.894.952-34); Bianor Benício Campos Júnior 
(513.659.447-00); Neide Campêlo da Silva Murad (507.780.997-68); Sandra da Silva Lima (529.347.647-
53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7765/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.646/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Cleuci dos Santos Leal (272.223.140-91); Esmerandina Nunes da Cruz 
(183.142.361-87); Maria José Santana Vieira Goncalves (404.620.211-49); Renase Martins de Lima 
Ferreira (293.541.534-53); Vera Lúcia Vieira Pereira (066.566.978-01). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7766/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-014.658/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Antônia Pereira de Araújo Machado (124.258.773-04); Maria Nazarée da 

Silva Monteiro (021.511.918-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7767/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 

143, inciso II, do Regimento Interno, em converter o presente julgamento em diligência. 
  
1. Processo TC-014.705/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maria das Montanhas Pereira Barros (168.685.795-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região que encaminhe a este Tribunal memória 

de cálculo dos proventos da servidora Maria das Montanhas Pereira Barros, inclusive por meio de planilha 
eletrônica; 

1.7.2. determinar à Sefip que examine o cálculo dos proventos da servidora de que cuida este 
processo. 
  

ACÓRDÃO Nº 7768/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-014.740/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Camilo de Lelis Ramos Roque (108.916.412-20); Esmelinda dos Santos 

(056.879.502-49); Luiza Helena de Oliveira Monteiro (302.856.582-04); Luzia Ferreira dos Santos 

(092.626.012-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7769/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 

143, inciso II, do Regimento Interno, em fazer a determinação que se segue: 
  

1. Processo TC-014.753/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Gildaci Brito de Araújo (505.720.167-00); Vera da Conceição Cancio de 

Castro (268.992.647-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar à Sefip que esclareça a aparente contradição entre o fundamento legal das presentes 
concessões e a informação relativa à data de efetivo exercício nos cargos em que se deram as aposentadorias 
e proponha medidas tendentes à sua correção. 
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ACÓRDÃO Nº 7770/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-014.754/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Márcia Cristina Pinto (056.397.938-05). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7771/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.781/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Walter Graco Costa Vaz (609.724.597-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar à Sefip que corrija, no formulário e-Pessoal 28126/2022, a informação relativa à 
“Data de efetivo exercício no cargo em que se deu a aposentadoria”, constante do campo “Dados da 
aposentadoria” 

  
ACÓRDÃO Nº 7772/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 

143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-014.790/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Deniz Pereira Nardes (242.043.661-04); João Barbosa (218.746.384-20); Leonardo 

Pereira Ribeiro (876.778.811-49); Sônia Maria Lepka Kotecki (229.882.621-87); Ubyraci Borges Viana de 
Almeida (030.722.628-02). 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7773/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-014.893/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Aladi Araújo da Silva (084.770.602-82); Delmiro Antônio da Silva (085.079.102-
20); Ilson Marques da Silva (090.934.002-15); Irenildes Martins da Costa (281.842.891-20); João José 

Marques (084.858.872-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7774/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 

143, inciso II, do Regimento Interno, em fazer a determinação que se segue: 
  
1. Processo TC-015.090/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Joao Batista Martins (200.250.179-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Sefip que: 
1.7.1.1. examine a presente concessão à luz das informações contidas no formulário Sisac 10236740-

04-1999-000012-8 e do processo TC-001.837/2005-0; 
1.7.1.2. verifique se houve cômputo de tempo rural para a presente concessão, bem assim utilização 

do tempo de inatividade. 
  

ACÓRDÃO Nº 7775/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-015.156/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aymar Bastos Rohn (320.614.399-34); Eli Paula do Carmo (214.142.702-91); 

Elizabete Almeida dos Santos (506.249.546-68); Rocelio Mario Paiva de Oliveira (186.440.583-04); Silvio 

Miguel Silveira Daudt (152.935.301-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7776/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.218/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alberico Leite de Oliveira (304.786.854-91); Anacleones Francisco do Nascimento 
(336.878.549-49); Cassiano Calixto de Oliveira (196.357.454-00); Irani Vitorino da Silva (239.012.844-
00); Ivan Vieira de Melo (066.289.744-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 7777/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-015.282/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sônia Soares Costa da Silva (125.884.664-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7778/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.366/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Antonio da Silva Rosa (330.967.246-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7779/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.404/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Breno Augusto Souto Maior Fontes (170.927.954-00); Klebert Montarroyos de 

Oliveira (236.016.714-68); Luzinete Moreira de Lima (189.482.864-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7780/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.421/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Sandra Cristina Asciutti (034.983.598-51). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7781/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 
143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse do sr. Sérgio Flávio 
Cavalcanti Fagundes: 

  

1. Processo TC-015.446/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Geraldo Duarte de Santana (191.114.954-72); Maria de Fatima Almeida de Barros 

(161.560.214-34); Marisete Pessoa do Nascimento (132.457.674-04); Sérgio Flávio Cavalcanti Fagundes 
(142.172.604-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Sefip que examine a aparente inconsistência nas informações relativas à data de 

ingresso no serviço público e no cargo, constantes do formulário e-Pessoal 89368/2019. 
  

ACÓRDÃO Nº 7782/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar 

a determinação adiante especificada: 
  
1. Processo TC-017.184/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jaimiro Oliveira de Sousa (039.568.732-20); Maria Luzinete Diniz Vidal 
(247.327.373-15); Maria de Assunção Cortes Costa (226.340.962-91); Sueli da Silva Marques 

(182.173.702-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: à Sefip, para que proceda ao destaque do ato de aposentadoria emitido em favor 

do Sr. Leorne Oliveira de Vilhena, procedendo ao sobrestamento da sua análise, conforme determinação 
constante do subitem 9.2 do Acórdão 1.411/2021-Plenário. 

  
ACÓRDÃO Nº 7783/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seus processamentos 

pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado dos interessados, ACORDAM, por unanimidade, 
com fundamento no artigo 143, inciso II, do RITCU, c/c o artigo 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicados pela perda do objeto os atos constantes deste processo, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar as determinações adiante especificadas: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72285944.
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1. Processo TC-018.415/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gilnei Evangelho Pires (324.772.790-68); Jorge Fernando Vilarino (062.852.360-

20); José Dalmiro Cardoso (361.980.990-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinação: à Sefip, para que, com fundamento na faculdade prevista no art. 260, § 3º, do 
RITCU, proceda, se já não o fez, à imediata autuação e subsequente instrução dos eventuais atos de pensão 
em que figuram como instituidores os Srs. Gilnei Evangelho Pires, Jorge Fernando Vilarino e José Dalmiro 

Cardoso, aferindo, em particular, à vista das informações constantes deste processo, a legitimidade do 
pagamento dos proventos em favor dos respectivos beneficiários. 

  
ACÓRDÃO Nº 7784/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar 
a determinação adiante especificada: 

  
1. Processo TC-020.815/2021-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Centro de Controle Interno da Marinha (00.394.502/0104-50); Luciana da Silva 

Albuquerque (009.361.917-08); Luiz Fernando Yuan Gouvea (775.182.257-00); Marcos Damas Paula 
(864.845.327-53); Neide Aparecida Silva Gouveia (009.546.807-23); Rubens Lopes de Oliveira 

(598.669.007-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinação: à Sefip, para que verifique a legitimidade dos cálculos dos proventos efetuados 

pelo órgão jurisdicionado, ficando, desde já, autorizada a realizar as diligências que entender necessárias, 
bem como a adotar as providências que entender cabíveis, se for o caso. 

  
ACÓRDÃO Nº 7785/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 

143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-013.836/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria Geralda Roquete de Carvalho (951.350.817-04); Nicia da Rosa Carneiro 

(717.900.477-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72285944.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 204 | Terça-feira, 01/11/2022 88

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7786/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão 

a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-016.522/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Almeide Maria Locatelli Trein (977.461.699-53); João Rodrigues Filho 
(066.149.589-25); Maria Aparecida Dedini (318.877.329-34); Maria Aparecida de Oliveira (215.348.020-

53); Tereza Domingues dos Santos Canarinos (022.232.159-80). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7787/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão 
a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-016.608/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Luzia Serejo Pinto (718.519.763-53); Marcia Sousa Chaves Barros (023.968.773-

64); Olga Galvão Cutrim (803.312.113-00); Raimundo Nonato Lima (016.899.593-04); Thiofanes Gomes 
Leitão (020.347.863-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7788/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, e art. 7º, inciso II, da Resolução TCU 2006/2007, em considerar 

prejudicado o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, tendo 
em vista que os seus efeitos financeiros se exauriram antes de seu processamento pela Corte. 
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1. Processo TC-018.803/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Marluce Navarro Ribeiro (021.528.874-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7789/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, 
alínea “a”, 169, inciso V, e 212 do Regimento Interno deste Tribunal, quanto ao processo a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em arquivar os presentes autos sem julgamento 
de mérito, em vista da ausência de pressuposto de constituição do processo, dando-se ciência desta decisão 
à Superintendência Estadual da Funasa no Tocantins: 

  
1. Processo TC-000.190/2022-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Antônio Maria Arouca (438.804.528-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Tocantins. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7790/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do TCU, e no 
art. 54 da Resolução TCU 164/2003 c/c o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do 

Tribunal, em autorizar a Secretaria de Controle Externo competente a apostilar o Acórdão 2.489/2022-1ª 
Câmara, para fins de correção de inexatidão material (cofre credor), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos, mantendo-se os demais termos da deliberação ora retificada. 

  
1. Processo TC-024.618/2020-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Vision Mídia e Propaganda Ltda - Me (10.435.582/0001-92); Zuleica Amorim 
(094.418.368-93). 

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7791/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento 

Interno/TCU, em dar quitação à empresa Salinas Empreendimentos e Construções Ltda. e ao Sr. Francisco 
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Lennon Barbosa Martins, ante o recolhimento das multas individuais que lhes foram aplicadas pelo TCU, 
por meio do subitem 9.2 do Acórdão 12.353/2020-1ª Câmara, mantido pelos Acórdãos 1.732/2021 e 
4.244/2022, ambos da Primeira Câmara; e em reconhecer a existência de crédito perante a Fazenda Pública 

Federal em favor do Sr. Francisco Lennon Barbosa Martins, em razão do recolhimento a maior da multa 
aplicada pelo TCU, por meio do subitem 9.2 do Acórdão 12.353/2020-1ª Câmara, mantido pelos Acórdãos 

1.732/2021 e 4.244/2022, ambos da Primeira Câmara; dando-se ciência desta deliberação e da instrução de 
peça 273 ao Sr. Francisco Lennon Barbosa Martins e à empresa Salinas Empreendimentos e Construções 
Ltda., de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-029.147/2017-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Antônio Gomes de Sousa (628.362.931-87); Francisco Lennon Barbosa Martins 
(057.674.223-62); Lana Goretti Santos Paiva (349.772.874-87); Salinas Empreendimentos e Construções 
Ltda (73.694.788/0001-57). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Prata do Piauí - PI. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 

(SecexEduc). 

1.6. Representação legal: Francisco José Bardawil Filho (23570/OAB-CE), representando Salinas 
Empreendimentos e Construções Ltda.; Francisco Jose Bardawil Filho (23570/OAB-CE), representando 

Francisco Lennon Barbosa Martins; Thiago Ramos Silva (10.260/OAB-PI), representando Ricardo Matos 
da Cruz; Uanderson Ferreira da Silva (5.456/OAB-PI), representando Antônio Gomes de Sousa. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7792/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara  ̧ ACORDAM 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”; 169, inciso II; e 212, do Regimento 

Interno do TCU, c/c os arts. 6º, inciso II, e 19 da Instrução Normativa 71/2012 do TCU, em determinar o 
arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, em face da ausência de pressupostos de sua 
constituição e de seu desenvolvimento válido e regular, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-041.594/2021-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Ernando Silvestre da Silva (167.414.474-15); José Augusto Maia (142.992.754-
20). 

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dar ciência desta deliberação, acompanhada dos pareceres que a fundamentam, à Caixa 
Econômica Federal e aos responsáveis. 

  
ACÓRDÃO Nº 7793/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, 

alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno deste Tribunal, quanto ao processo a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em arquivar os presentes autos sem julgamento 
de mérito, em vista da ausência de pressuposto de constituição do processo, dando-se ciência desta decisão 

à Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e ao responsável: 
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1. Processo TC-045.733/2020-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Manoel Dantas Cardoso (100.903.475-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Gandu - BA. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Ademir de Oliveira Passos (10226/OAB-BA), representando Manoel 

Dantas Cardoso. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7794/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o inciso V do art. 169 do 

Regimento Interno do TCU, em considerar atendida a determinação do subitem 1.8.2 do Acórdão 
3.145/2022-1ª Câmara; fazer a seguinte determinação e ordenar o arquivamento do processo a seguir 
relacionado, por ter atingido sua finalidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-024.925/2020-9 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Responsável: Fernando Augusto Trivellato Andrade (129.413.286-53). 
1.2. Interessado: Enver Advocacia e Consultoria (05.624.516/0001-20). 
1.3. Órgão/Entidade: Departamento Regional do Senai No Estado de Minas Gerais; Departamento 

Regional do Sesi No Estado de Minas Gerais; Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais. 
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.7. Representação legal: Paulo Soares Ribeiro de Oliveira (64.867/OAB-MG), Mariana Barbosa 

Saliba Moreira (114.935/OAB-MG) e outros, representando Departamento Regional do Sesi No Estado de 
Minas Gerais; Paulo Soares Ribeiro de Oliveira (64.867/OAB-MG), Mariana Barbosa Saliba Moreira 
(114.935/OAB-MG) e outros, representando Departamento Regional do Senai No Estado de Minas Gerais; 

Alvaro Figueiredo Maia de Mendonça Junior (14.265/OAB-PE), representando Fernando Augusto 
Trivellato Andrade; Victor Ferreira Ciriaco (197443 /OAB-MG), representando Enver Advocacia e 

Consultoria. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.8.1. dar ciência desta deliberação à Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg), 

ao Departamento Regional do Senai no Estado de Minas Gerais (Senai/MG) e ao Departamento Regiona l 
do Sesi no Estado de Minas Gerais (Sesi/MG). 

  
ACÓRDÃO Nº 7795/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
  

1. Processo TC-011.922/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Lizete Madalosso (337.612.050-15). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7796/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em prorrogar por 30 

(trinta) dias, a contar da data desta deliberação, o prazo para atendimento às determinações contidas no 
Acórdão 5.984/2022-TCU-1ª Câmara (peça 8). 

  

1. Processo TC-012.855/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Jordinei de Oliveira Magalhaes (366.616.357-20). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 7797/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em prorrogar por 30 
(trinta) dias, a contar da data desta deliberação, o prazo para atendimento às determinações contidas no 

Acórdão 5.555/2022-TCU-1ª Câmara (peça 8). 
  
1. Processo TC-015.639/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Alice Feitosa Carvalho (815.010.057-15). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7798/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas 

em favor de Maria Tereza de Barros Pereira. 
Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de quintos, 

pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 
Corte de Contas acerca do assunto; 

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar 
inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após 8/4/1998, modulou a 
decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais parcelas não sejam 

imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72285944.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 204 | Terça-feira, 01/11/2022 93

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte permitiu a 
conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes e reestruturações futuras; 

Considerando que esta Corte de Contas, por meio do Acórdão 16.445/2021-TCU-2ª Câmara, já havia 
apreciado pela ilegalidade o ato e-pessoal 34274/2020, emitido em favor da Sra. Maria Tereza de Barros 

Pereira, em razão da incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 
9/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 146345/2021) foi cadastrado em 

substituição ao ato e-pessoal 34274/2020; 
Considerando que a transformação da parcela de quintos/décimos incorporados entre o período de 

8/4/1998 a 4/9/2001 em parcela compensatória a ser absorvida pelos reajustes futuros não muda a 
ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela incorporada irregularmente, nos termos do que 
restou decidido pelo STF no RE 638.115/CE; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno do TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria Tereza de Barros 
Pereira (240.845.224-49), recusando o respectivo registro; 

b) esclarecer ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas que não se faz necessário cadastrar novo ato 

no sistema e-pessoal. 
  

1. Processo TC-020.281/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Tereza de Barros Pereira (240.845.224-49). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7799/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Paraíba, em favor do ex-servidor Francisco Roberto de Castro Sousa. 
Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como irregularidade, 

o pagamento de parcela judicial referente a Plano Econômico; 
Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo 

Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos 

econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventua l 
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se 

incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme 
o Enunciado 322 da Súmula do TST; 
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Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 
representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 
há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem 

absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada 
a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 
afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os 

detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem 
inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente 
absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente; 

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 
remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e deveriam ter ensejado a absorção da 

parcela judicial inquinada; 
Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 

repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 

servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

Considerando que o ato em epígrafe foi cadastrado em função do efeito suspensivo conferido pelo 
pedido de reexame interposto em face do Acórdão 11.871/2018-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta 
Corte de Contas considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor do Sr. Francisco 

Roberto de Castro Sousa (Sisac 10012915-04-2017-000013-5); 
Considerando que o referido pedido de reexame foi apreciado pelo TCU por meio do Acórdão 

6.605/2019-TCU-1ª Câmara, proferido na sessão de 30/7/2019, ocasião em que esta Corte de Contas negou 

provimento ao recurso interposto, não havendo, desde o referido julgamento, efeito suspensivo apto a 
manter o pagamento da rubrica judicial inquinada; 

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal, pela 
ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica 
de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere 

ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do 
art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, 
da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: 
considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de 

Francisco Roberto de Castro Sousa (110.389.004-25), em decorrência da inclusão de parcelas judicia is, 
decorrentes de Planos Econômicos, na base de cálculo dos proventos; 

apensar os presentes auto ao TC 015.521/2018-4 para monitoramento em conjunto das providênc ias 

a serem adotadas pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba para a exclusão da 
parcela judicial atualmente paga ao interessado de forma indevida; 

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
  
1. Processo TC-020.389/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Francisco Roberto de Castro Sousa (110.389.004-25). 
1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba que: 
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial as parcelas decorrentes 

de Planos Econômicos, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos 
termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 

19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 
  

ACÓRDÃO Nº 7800/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

  
1. Processo TC-022.177/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Carlos Elouf (104.392.003-00). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 7801/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno/TCU, c/c o Acórdão 644/2005-TCU-Plenário e com o 
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, em retifica r, 

por inexatidão material, os subitens 9.2.1 e 9.2.2 do Acórdão 4.169/2022-TCU-2ª Câmara, prolatado na 
Sessão de 9/8/2022 - Ordinária, mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão ora retificado, de 

acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
Onde se lê: 

“9.2.1. (...): 
  

Data da Ocorrência Valor Original (em R$) Observação 

20/6/2011 190.313,40 - 

13/1/2014 216.883,19 já restituído 

  
9.2.2. (...): 
  

  
Data da Ocorrência Valor Original (em R$) Observação 

14/7/2011 176.998,77 - 
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(...)” 
  
Leia-se: 

“9.2.1. (...): 
  

Data da Ocorrência Valor Original (em R$) Observação 

20/6/2011 190.313,40 débito 

13/1/2014 216.883,19 crédito 

  

9.2.2. (...): 
  

Data da Ocorrência Valor Original (em R$) Observação 
14/7/2011 176.998,77 débito 

(...)” 

  
1. Processo TC-004.604/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Planecon Planejamento Orçamentos e Construções Ltda. (40.917.478/0001-03); 
Siloé de Oliveira Moura (027.851.534-72). 

1.2. Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Alagoas. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7802/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde 

(FNS/MS) em desfavor do estabelecimento comercial Drogaria Andrade Alves Ltda./Nossa Drogaria e 

Resende Eireli, solidariamente com a Sra. Jessica Alves Resende Freitas e o Sr. Ronaldo Alves de Resende, 
em razão da aplicação irregular de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Programa 

Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular (PFPB), no período de 29/6/2011 a 31/8/2015, o 
que teria ocasionado um prejuízo de R$ 388.353,40, em valores históricos, aos cofres do FNS. 

Considerando o pedido dos responsáveis Nossa Drogaria e Resende Eireli e Ronaldo Alves de 

Resende à peça 94, no qual é solicitado o pagamento em 60 parcelas, abatendo-se os juros e a correção 
monetária; 

Considerando o manifesto interesse dos responsáveis em realizar o pagamento de modo parcelado; 
Considerando que o requerimento de parcelamento demonstraria a intenção de resolver a situação e 

seria indício de boa-fé, o que autorizaria a concessão de novo prazo para recolhimento do débito sem 

incidência de juros de mora, porém com a devida atualização monetária; 
Considerando, por fim, que há precedentes nesta Corte de Contas no sentido de autorizar o pagamento 

da dívida em quantidade de prestações superior ao fixado no Regimento Interno do TCU, a exemplo dos 
Acórdãos 10.305/2018 e 1.562/2017, ambos de 1ª Câmara; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea “b”, e 217 do Regimento Interno do TCU, e no 
Acórdão 644/2005-TCU-Plenário, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) autorizar o parcelamento da dívida a seguir, excepcionalmente, em 60 parcelas, sem incidência de 
juros de mora e com a devida atualização monetária: 
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DATA DA OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL 

(R$) 

29/06/2011         30,67  

27/04/2012           7,20  

14/06/2012         25,56  

27/07/2012         20,45  

10/09/2012         16,80  

08/10/2012       101,70  

08/11/2012       193,53  

18/12/2012       280,65  

30/12/2012       736,95  

19/02/2013       325,17  

07/03/2013       192,16  

14/03/2013         76,68  

08/04/2013       421,60  

16/04/2013       213,84  

31/05/2013         16,80  

04/06/2013         11,70  

02/07/2013         23,40  

29/07/2013       202,78  

30/08/2013       133,36  

01/10/2013       184,40  

02/10/2013         92,79  

12/11/2013         25,56  

06/12/2013         51,12  

30/12/2013       107,22  

28/02/2014  12.794,75  

28/02/2014         65,52  

28/02/2014         51,12  

16/04/2014    7.936,94  

16/04/2014         25,56  

12/05/2014  11.155,69  

30/05/2014  11.931,29  

30/05/2014         25,56  

07/07/2014  10.224,15  

07/07/2014           9,60  

08/07/2014    6.909,63  

08/07/2014         76,68  

31/07/2014    8.557,45  

01/08/2014    2.767,35  

01/08/2014         76,68  

01/09/2014    8.497,86  
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DATA DA OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL 

(R$) 

09/09/2014    4.571,13  

09/09/2014         25,56  

01/10/2014    9.251,29  

02/10/2014    4.242,34  

03/11/2014  16.009,64  

28/11/2014    8.778,35  

01/12/2014    7.339,03  

14/01/2015  20.499,85  

09/02/2015  13.245,50  

10/02/2015         25,56  

10/02/2015  10.929,32  

03/03/2015         57,23  

03/03/2015         98,06  

03/03/2015         25,56  

03/03/2015         16,20  

03/03/2015  27.567,06  

02/04/2015  37.447,92  

02/04/2015         93,27  

02/04/2015         16,20  

02/04/2015       191,60  

02/04/2015       129,96  

05/05/2015  29.790,09  

05/05/2015         37,20  

05/05/2015           8,95  

05/05/2015       138,29  

05/05/2015       358,07  

12/06/2015         13,10  

12/06/2015  10.073,55  

12/06/2015         82,80  

15/06/2015  12.064,19  

15/06/2015           3,77  

03/07/2015         48,90  

03/07/2015         26,40  

03/07/2015    8.833,85  

03/07/2015         49,20  

06/07/2015  12.194,09  

06/07/2015         13,77  

06/07/2015         14,04  

05/08/2015         16,20  

05/08/2015       168,80  
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DATA DA OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL 

(R$) 

05/08/2015  21.686,95  

05/08/2015         19,20  

05/08/2015         49,80  

06/08/2015         53,46  

06/08/2015  12.748,81  

06/08/2015       106,92  

31/08/2015       130,75  

31/08/2015         14,40  

31/08/2015         20,10  

31/08/2015       121,07  

31/08/2015  34.240,54  

31/08/2015         67,60  

b) fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para o recolhimento da primeira parcela 
pelos responsáveis aos cofres do Fundo Nacional de Saúde (FNS), vencendo-se as demais parcelas a cada 

mês; 
c) alertar os responsáveis de que: 
c.1) a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado 

do saldo devedor, conforme art. 217, § 2º, do Regimento Interno do TCU, ensejando a irregularidade das 
contas e a consequente condenação em débito, que será atualizado monetariamente e acrescido dos juros 

de mora; 
c.2) o ressarcimento integral do débito somente saneará as contas caso não se constate outra 

irregularidade; 

d) sobrestar o presente processo, até a quitação do débito ou a inadimplência de qualquer parcela. 
  

1. Processo TC-019.971/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Drogaria Andrade Alves Ltda - ME (24.040.651/0001-73); Ronaldo Alves de 

Resende (624.749.286-34). 

1.2. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Altivo Bernardes de Abreu Oliveira (OAB/MG 110.033) e outros. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7803/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno/TCU, c/c o Acórdão 644/2005-TCU-Plenário e com o 
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, em retifica r, 

por inexatidão material, o item 9.3 do Acórdão 1.792/2022-TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão 
de 19/4/2022 - Extraordinária, mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão ora retificado, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
Onde se lê: 

“9.3. (...): 
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Data de Ocorrência Valor Original (em R$) Observação 

26/6/2009 42,00  - 

26/6/2009 20,00  - 

26/6/2009 2.416,00  - 

3/7/2009 800,00  - 

7/7/2009 2.500,00  - 

7/7/2009 877,84  - 

7/7/2009 7.900,00  - 

8/7/2009 3.000,00  - 

4/8/2009 800,00  - 

31/8/2009 2.500,00  - 

1/9/2009 3.000,00  - 

4/9/2009 1.000,00  - 

15/9/2009 34.933,31  já restituído 

25/9/2009 13.000,00  - 

29/9/2009 13.735,00  - 

1/10/2009 260,00  - 

1/10/2009 800,00  - 

1/10/2009 170,00  - 

5/10/2009 1.000,00  - 

14/10/2009 400,00  - 

14/10/2009 300,00  - 

14/10/2009 570,00  - 

14/10/2009 570,00  - 

14/10/2009 130,00  - 

26/10/2009 13.030,00  - 

29/10/2009 250,00  - 

29/10/2009 500,00  - 

3/11/2009 50,00  - 

4/11/2009 910,00  - 

6/11/2009 23.000,00  - 

19/11/2009 1.200,00  - 

2/12/2009 910,00  - 

2/12/2009 229,99  - 

23/12/2009 115.000,00  - 

23/12/2009 2.075,00  - 

24/12/2009 115.000,00  - 
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Data de Ocorrência Valor Original (em R$) Observação 

28/12/2009 3.000,00  já restituído 

28/12/2009 800,00  - 

7/1/2010 14.000,00  já restituído 

7/1/2010 910,00  - 

4/2/2010 700,00  já restituído 

4/2/2010 16.000,00  já restituído 

(...)” 
  
Leia-se: 

“9.3. (...): 
  

Data de Ocorrência Valor Original (em R$) Observação 

26/6/2009 42,00  débito 

26/6/2009 20,00  débito 

26/6/2009 2.416,00  débito 

3/7/2009 800,00  débito 

7/7/2009 2.500,00  débito 

7/7/2009 877,84  débito 

7/7/2009 7.900,00  débito 

8/7/2009 3.000,00  débito 

4/8/2009 800,00  débito 

31/8/2009 2.500,00  débito 

1/9/2009 3.000,00  débito 

4/9/2009 1.000,00  débito 

15/9/2009 34.933,31  crédito 

25/9/2009 13.000,00  débito 

29/9/2009 13.735,00  débito 

1/10/2009 260,00  débito 

1/10/2009 800,00  débito 

1/10/2009 170,00  débito 

5/10/2009 1.000,00  débito 

14/10/2009 400,00  débito 

14/10/2009 300,00  débito 

14/10/2009 570,00  débito 

14/10/2009 570,00  débito 

14/10/2009 130,00  débito 

26/10/2009 13.030,00  débito 
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Data de Ocorrência Valor Original (em R$) Observação 

29/10/2009 250,00  débito 

29/10/2009 500,00  débito 

3/11/2009 50,00  débito 

4/11/2009 910,00  débito 

6/11/2009 23.000,00  débito 

19/11/2009 1.200,00  débito 

2/12/2009 910,00  débito 

2/12/2009 229,99  débito 

23/12/2009 115.000,00  débito 

23/12/2009 2.075,00  débito 

24/12/2009 115.000,00  débito 

28/12/2009 3.000,00  crédito 

28/12/2009 800,00  débito 

7/1/2010 14.000,00  crédito 

7/1/2010 910,00  débito 

4/2/2010 700,00  crédito 

4/2/2010 16.000,00  crédito 

(...)” 

  
1. Processo TC-029.701/2013-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 011.094/2018-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.2. Responsável: Ruthardo Grun (398.980.591-68). 
1.3. Órgão: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.7. Representação legal: Guilherme Fonseca Viana Santos (OAB/PI 5.164) e outros. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 7804/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do TCU, c/c o Enunciado 145 da Súmula da 
Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, em retificar, por inexatidão material, o item 

9.3 do Acórdão 2.271/2022-TCU-1ª Câmara (peça 140), prolatado na Sessão de 26/4/2022 - Ordinária, 
mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
  
Onde se lê: 

“9.3. aplicar ao Sr. Ricardo Mendes Pinto (031.443/2020-6) a multa prevista no art. 57 da Lei 
8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com a fixação 

do prazo de (...);” 
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Leia-se: 
“9.3. aplicar ao Sr. Ricardo Mendes Pinto (312.426.936-53) a multa prevista no art. 57 da Lei 

8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com a fixação 

do prazo de (...);” 
  

1. Processo TC-031.443/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Ricardo Mendes Pinto (312.426.936-53). 
1.2. Órgão: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7805/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, 

c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso V, alínea “a”, 201, § 3º, e 212 do Regimento Interno do TCU, 

ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 
a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, ante a ausência de 

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; e 
b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao espólio de 

Maria Adelina de Sousa Chagas, à Associação do Movimento Interestadual das Quebradeiras de Coco 

Babaçu (AMIQCB) e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
  
1. Processo TC-036.366/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Associação do Movimento Interestadual das Quebradeiras de Coco Babaçu - 
AMIQCB (04.862.254/0001-70); Maria Adelina de Sousa Chagas (449.491.113-53). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7806/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235 e 237, inciso IV, do Regimento Interno do TCU, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos, em: 

a) conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, para considerar 

prejudicada a continuidade do seu exame por este Tribunal, diante do baixo risco, da baixa relevância e da 
baixa materialidade de seu objeto; 

b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Conselho 
Municipal de Saúde de Guarulhos/SP e à Secretaria Municipal de Guarulhos/SP, para a adoção das 
providências internas de sua alçada; 

c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao representante; 
d) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do 

TCU. 
  
1. Processo TC-011.717/2022-0 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Guarulhos - SP. 
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1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaúde). 

1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7807/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno do TCU, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos, em: 
a) conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, para considerar 

prejudicada a continuidade do seu exame por este Tribunal, diante do baixo risco, da baixa relevância e da 

baixa materialidade de seu objeto; 
b) comunicar os fatos à Administração Regional do Sesc no Estado do Amazonas para adoção das 

providências internas de sua alçada e armazenamento em base de dados acessível ao Tribunal, com cópia 
para Auditoria Interna da entidade, encaminhando- lhes cópia da representação (peça 1), da instrução da 
unidade técnica (peça 10) e desta deliberação; 

c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao representante; 
e 

d) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do 
TCU. 

  

1. Processo TC-020.702/2022-1 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Entidade: Administração Regional do Sesc no Estado do Amazonas. 
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

1.5. Representação legal: Rayza Figueiredo Monteiro (OAB/SP 442.216). 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 7808/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 143, inciso III, 235 e 237, inciso IV e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, de acordo com 
os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no 
mérito, considerá-la improcedente; 

b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Ministério do 
Turismo e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará; e 

c) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do 

TCU. 
  

1. Processo TC-038.667/2021-5 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Entidade: Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará - CE. 
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico 

(SecexDesenvolvimento). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7809/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Wagner Moacir Borragine  

emitido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, julgado ilegal pelo Acórdão 5.015/2022 - 1ª Câmara. 
  

Considerando que o órgão jurisdicionado solicitou, fundamentadamente, um prazo adicional de 30 
dias para o cumprimento da mencionada deliberação; 

  

os Ministros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “e”, e 183, inciso I, alínea “d”, do Regimento Interno, em 

prorrogar o prazo, conforme solicitado, por mais 30 (trinta) dias, a contar do dia 11/10/2022, para 
cumprimento das determinações contidas no Acórdão nº 5.015/2022 - 1ª Câmara: 

  

1. Processo TC-012.865/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Wagner Moacir Borragine (012.245.918-01). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 7810/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Margareth Fernandes Urbano 

de Castro emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ e submetido a este Tribunal para 
fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 

8/4/1998, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos; 
considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 
do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 

considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial transitada 

em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 
considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 

reajustes futuros; 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 

inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Margareth Fernandes Urbano de 
Castro; 

b) expedir a determinação contida no item 1.7 abaixo. 
  
1. Processo TC-016.271/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Margareth Fernandes Urbano de Castro (412.696.407-04) 
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip) 
1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região que: 
1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 

incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em 

parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo 
STF no RE 638.115/CE, caso tenha sido concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por 

decisão administrativa; 
1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor à 

interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 

TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido. 
1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 

da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora. 

  
ACÓRDÃO Nº 7811/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Vera Ely Massariol emitido 

pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 
caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, 

benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a publicação da 
Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998); 

considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após 16/12/1998; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 

que firmou o seguinte entendimento: 
9.4. firmar entendimento de que é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 

8.112/1990, inclusive o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (“opção”) , aos 

servidores que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da 
Emenda Constitucional 20, que limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se 

deu a aposentadoria. 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
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considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos 
e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal.  

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Vera Ely Massariol; 
expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 
  

1. Processo TC-019.263/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Vera Ely Massariol (838.089.907-59) 

1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip) 

1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que: 
1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, os pagamentos 

decorrentes da parcela ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrat iva 
omissa, comunicando ao TCU, no prazo de trinta dias, as providências adotadas; 

1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 
da ciência pela unidade deste acórdão, com base na Súmula TCU 106; 

1.7.3. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 
  

ACÓRDÃO Nº 7812/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Rita Meireles dos Santos 
emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO e submetido ao TCU para fins de registro.  

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular, nos proventos, de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 

8/4/1998; 
considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 

do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 
considerando que a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 

4/9/2001 é decorrente de decisão judicial transitada em julgado em 1º/8/2006 (Ação Ordinária 
2004.34.00.048565-0, novo número 0039464-12.2004.4.01.3400, que tramitou na 7ª Vara Federal da Seção 
Judiciária Federal do Distrito Federal/DF, autor: Associação Nacional dos Servidores da Justiça do 

Trabalho) e a interessada figura entre seus beneficiários; 
considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos poderão subsistir, desde que relativos a funções exercidas 
entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e amparados por decisão judicial transitada em julgado; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU 

(MP/TCU): 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso 
II; 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Rita 

Meireles dos Santos, bem como expedir a determinação contidas no item 1.7 abaixo. 
  

1. Processo TC-019.296/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Rita Meireles dos Santos (575.811.001-97) 
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais - Sefip 

1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO que, no prazo de quinze dias a 
contar da notificação, dê ciência desta deliberação à interessada. 

  
ACÓRDÃO Nº 7813/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Tadeu Alves de Souza emitido 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 
caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990 de 
forma cumulativa com a vantagem dos quintos/décimos/VPNI; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, tendo por paradigma o Acórdão 2.988/2018-TCU-Plenário; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos 

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal.  
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 

inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 
considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Tadeu Alves de Souza; 

expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 
  
1. Processo TC-020.338/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Tadeu Alves de Souza (002.427.645-68) 
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip) 
1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA que: 
1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, os pagamentos 

decorrentes da parcela ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrat iva 

omissa, comunicando ao TCU, no prazo de trinta dias, as providências adotadas; 
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1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 
da ciência pela unidade deste acórdão, com base na Súmula TCU 106; 

1.7.3. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

1.7.4. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor ao 
interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 
TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido. 

1.7.5. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 
da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor. 

  
ACÓRDÃO Nº 7814/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-022.179/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Regina Cezar Schons (382.861.060-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7815/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, 
inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-021.687/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Adna Brito Novais Santos (001.382.255-16). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  
ACÓRDÃO Nº 7816/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de pensão militar instituída por José Antônio 

Martins Francisco em favor de Sonia Lucia Porto Francisco, emitido pelo Comando da Marinha e 
submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal -Sefip constatou ter havido majoração de proventos para o posto hierárquico 
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imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de invalidez posterior à 
reforma do instituidor; 

considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 

2225/2019-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela “ausência de previsão legal para 
extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, bem como para 

o acréscimo de dois postos nos proventos”; 
considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência predominante no Superior 

Tribunal de Justiça - STJ, a exemplo das decisões proferidas por aquela Corte nos Recursos Especiais 

1784347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 
966.142/RJ; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 

143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, e na Súmula-TCU 106, em: 
a) considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão instituída em favor de Sonia Lucia Porto 

Francisco; 

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 
  
1. Processo TC-020.409/2022-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessada: Sonia Lucia Porto Francisco (094.014.007-17) 
1.2. Unidade: Comando da Marinha 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip) 
1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no posto 

incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da eventual interposição de recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 

da ciência deste acórdão pela Unidade, com base na Súmula-TCU 106; 
1.7.3. no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta deliberação: 

1.7.3.1. encaminhe ao TCU comprovante da data de ciência do teor desta decisão pelas interessadas; 
1.7.3.2. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade identificada, e o submeta a nova 

apreciação por este Tribunal. 
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ACÓRDÃO Nº 7817/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de pensão militar instituída por Luiz Loureiro de 

Lemos em favor de Maria Jaci de Lemos, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribuna l 
para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal -Sefip constatou ter havido majoração de proventos para o posto hierárquico 
imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de invalidez posterior à 

reforma do instituidor; 
considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 

2225/2019-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela “ausência de previsão legal para 
extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, bem como para 
o acréscimo de dois postos nos proventos”; 

considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência predominante no Superior 
Tribunal de Justiça - STJ, a exemplo das decisões proferidas por aquela Corte nos Recursos Especiais 

1784347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 
966.142/RJ; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilega lidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, e na Súmula-TCU 106, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão instituída em favor de Maria Jaci de Lemos; 
b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 
  

1. Processo TC-020.436/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Maria Jaci de Lemos (847.200.934-34) 

1.2. Unidade: Comando da Marinha 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip) 

1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão: 

1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no posto 
incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo 
proveniente da eventual interposição de recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 
da ciência deste acórdão pela Unidade, com base na Súmula-TCU 106; 

1.7.3. no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta deliberação: 
1.7.3.1. encaminhe ao TCU comprovante da data de ciência do teor desta decisão pelas interessadas; 
1.7.3.2. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade identificada, e o submeta a nova 

apreciação por este Tribunal. 
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ACÓRDÃO Nº 7818/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea a, 207 

e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar regulares as contas dos responsáveis a seguir 
indicados e dar-lhes quitação plena, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-000.173/2021-5 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2019) 
1.1. Responsáveis: Antônio Varejão de Godoy (353.308.644-53); Aracilba Alves da Rocha 

(218.755.704-97); Ariosto Antunes Culau (579.835.000-25); Armando Casado de Araujo (671.085.208-
34); Bruno Eustaquio Ferreira Castro de Carvalho (053.965.606-22); Carlos Eduardo Rodrigues Pereira 
(088.768.387-83); Daniel Alves Ferreira (205.862.458-04); Edvaldo Luis Risso (005.199.978-16); Elvira 

Baracuhy Cavalcanti Presta (590.604.504-00); Felipe Villela Dias (218.680.308-90); Jose Guimaraes 
Monforte (447.507.658-72); Jose Pais Rangel (239.775.667-68); José Antonio Muniz Lopes (005.135.394-

68); Lucia Maria Martins Casasanta (491.887.206-91); Luiz Augusto Pereira de Andrade Figueira 
(844.097.897-91); Luiz Eduardo dos Santos Monteiro (083.301.757-82); Manoel Arlindo Zaroni Torres 
(115.116.056-34); Marcelo de Siqueira Freitas (776.055.601-25); Marcio Szechtman (155.239.268-68); 

Mauro Gentile Rodrigues da Cunha (004.275.077-66); Pedro Luiz de Oliveira Jatobá (116.073.435-68); 
Ricardo Brandao Silva (634.956.941-53); Ruy Flaks Schneider (010.325.267-34); Vicente Falconi Campos 

(000.232.216-15); Walter Baere de Araujo (012.286.097-72); Wilson Pinto Ferreira Júnior (012.217.298-
10). 

1.2. Unidade: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobras 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Energia Elétrica 

(SeinfraEletrica) 
1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há 
  

ACÓRDÃO Nº 7819/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A, em 

desfavor de Instituto Mama Brasil e Ferdinando de Pinho Vieira, em razão de não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados pela União, que tinha por objeto “Identificar as causas da prostituição no 
turismo dos municípios de Caucaia-Ceará-Brasil e em Praia-Ilha de Santiago-Cabo Verde, para propor um 

projeto de conscientização e resgate dessas pessoas, com a inserção nas atividades da cadeia produtiva 
local, incluindo propostas de desenvolvimento do turismo social nos dois destinos, com possibilidades de 

extensão às comunidades de características socioeconômicas semelhantes.” 
Considerando que Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE e o 

Ministério Público de Contas concluíram pela ocorrência de prejuízo ao contraditório e à ampla defesa, em 

face do transcurso de mais de 10 anos entre os fatos e a notificação dos responsáveis; 
os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo 

a seguir relacionado, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, 
alínea "a", 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em determinar o arquivamento 
do seguinte processo por ausência de pressupostos para seu desenvolvimento válido e regular. 

  
1. Processo TC-019.350/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Ferdinando de Pinho Vieira (002.347.533-15) e Instituto Mama Brasil 
(07.335.628/0001-97). 

1.2. Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S/A 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 
1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há 
  

ACÓRDÃO Nº 7820/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-021.704/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Elvira Rodrigues dos Santos (131.925.071-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 7821/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos relativos a ato, emitido pela Fundação Nacional de Saúde, de 

concessão inicial da pensão civil instituída por Jorge Lemos originariamente em favor de Alexandrina 
Rodrigues Lemos, Benedita Lucila Rodrigues Lemos, Joao Batista Rodrigues Lemos e Maria Goretti 

Rodrigues Lemos, já apreciado pela legalidade por meio do Acórdão 8749/2021 - TCU - 1ª Câmara, 
oportunidade em que apenas esta última era a pensionista remanescente (peça 9). 

Considerando que, ao apreciar referido ato pela legalidade, com a autorização para o correspondente 

registro, este Tribunal, por meio do item 1.7.1 do já mencionado Acórdão 8749/2021 - TCU - 1ª Câmara, 
também determinou à Sefip que apurasse a regularidade do pagamento da parcela de decisão judicial, no 

valor de R$ 1.090,27, que então integrava o contracheque da pensionista remanescente Maria Goretti 
Rodrigues Lemos; 

Considerando a informação prestada pela Funasa de que a parcela em questão, atinente a plano s 

econômicos, foi excluída do contracheque da Sra. Maria Goretti Rodrigues Lemos a partir do mês de maio 
de 2021 (peça 12, p. 2), condição confirmada pela Sefip, inclusive mediante consulta a ficha financeira de 

período posterior (peça 14); 
Considerando, então, o posicionamento da Sefip, a que anuiu o MP/TCU, no sentido do arquivamento 

deste feito, tendo em vista que já ocorreu a exclusão da rubrica judicial questionada dos proventos da 

pensionista remanescente e que o ato de pensão civil em questão já foi apreciado pela legalidade via 
Acórdão 8749/2021 - TCU - 1ª Câmara (peça 17, p. 2); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, em: 

a) autorizar o arquivamento deste feito, com fulcro no inc. V do art. 169 do Regimento Interno. 

  
1. Processo TC-003.542/2021-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria Goretti Rodrigues Lemos, CPF 604.919.144-15. 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7822/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial, no qual se detectou, após prolação 

de decisão definitiva, a ocorrência de erro material. 

Considerando que erros materiais detectados nas deliberações deste Tribunal podem ser corrigidos 
de ofício; 

Considerando que foi constatado erro de denominação de parcelas tidas como “débito” e como 
“crédito” em tabela constante do item 9.2 do Acórdão 1390/2022-Segunda Câmara, fora do padrão utilizado 
por este Tribunal, o que poderia levar a erro de interpretação do acórdão; 

Considerando que, em vista do exposto, a Unidade Técnica propõe seja procedida a correção (peças 
115 e 116). 

Considerando que o MP/TCU concorda seja procedida a referida correção (peça 118); 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, em: 

  
9.1. proceder à correção de erro material detectado no Acórdão nº 1390/2022-Segunda Câmara: 

9.1.1. alterando a redação da tabela contida em seu item 9.2, de forma que onde consta: 
  

Data da Ocorrência Valor Original (em R$) Observação 

199.560,00 15/7/2013 - 

12.209,22 31/8/2016 já restituído 

  

Passe a constar: 
  

Data da Ocorrência Valor Original (em R$) Observação 

15/7/2013 199.560,00 Débito 

31/8/2016 12.209,22 Crédito 

  
1. Processo TC-015.075/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Luiz Augusto Pereira (160.579.960-20); Sanatório Belém (92.713.825/0001-71). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Paulo Roberto Cardoso Moreira de Oliveira (27026/OAB-RS), 

representando Luiz Augusto Pereira; Paulo Roberto Cardoso Moreira de Oliveira (27026/OAB-RS), 
representando Sanatório Belém. 

  
ACÓRDÃO Nº 7823/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, considerando as informações constantes da instrução à peça 49 e o parecer do Ministér io 

Público junto ao TCU (peça 51), em promover o apostilamento da tabela de débito constante do item 9.2 
do Acórdão 1093/2022-TCU-2ª Câmara a fim de substituir a expressão “já restituído” por “crédito” e incluir 
a expressão “débito” na coluna “Observação” em relação aos demais valores constantes da mencionada 

tabela. 
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1. Processo TC-030.120/2018-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Solange Maria Silva Veloso Wardell (016.753.517-08). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7824/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de monitoramento das ações com vistas a atender às deliberações 

do Acórdão 7334/2021-TCU-2ª Câmara, a respeito de representação formulada pelo Ministério Público 

Federal no Rio Grande/RS sobre os indícios de irregularidade na atuação do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (Mapa) no ordenamento da pesca da tainha pela frota industrial de cerco em 

2019. 
Considerando que, por meio da mencionada deliberação, o Tribunal prolatou as seguintes 

providências: 

1.7.1. promover o envio de recomendação ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(Mapa) para, nos termos do art. 11 da Resolução TCU n.º 315, de 2020, avaliar a necessidade de criação de 

instância consultiva e de assessoramento com vistas a subsidiar a definição de critérios, padrões e medidas 
de ordenamento do uso sustentável dos recursos pesqueiros e da aquicultura, com os representantes dos 
entes governamentais e da sociedade civil envolvidos na temática do ordenamento pesqueiro nacional; sem 

prejuízo de solicitar que, com a devida motivação, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(Mapa) apresente o eventual resultado das medidas adotadas para o cumprimento dessa recomendação no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da notificação desta deliberação; 

1.7.2. promover o envio de ciência à Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (Mapa), nos termos do art. 9º da Resolução n.º 315, de 2020, para que, nos termos 

do art. 39, II, da Lei n.º 13.844, de 2019, e dos arts. 12, I, ‘a’, e IV, e 13, I e II, do Decreto n.º 9.672, de 
2019, além do art. 17, I e II, do Decreto n.º 10.234, de 2020, o Ministério do Meio Ambiente (MMA) e o 
Instituto Chico Mendes da Conservação da Biodiversidade (ICMBio), em conjunto com o Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), adotem as medidas necessárias para passarem a participar 
da definição das políticas públicas ligadas ao uso sustentável dos recursos pesqueiros e, inclusive, do 

processo de formulação dos normativos tendentes a regular a captura de determinadas espécies; devendo o 
MMA e o ICMBio, em conjunto com o MAPA, atentarem doravante, contudo, para a possível demanda 
pública pela eventual correção de inconsistências nas cotas de pesca diante, por exemplo, das possíveis 

inconsistências no cálculo do estabelecimento da cota de 1.592t para a pesca industrial da tainha em 2019, 
com a consequente fragilização da lógica do sistema de cotas, pois teria como pressuposto o abatimento de 

eventuais excedentes em determinado ano sobre as cotas dos anos subsequentes, nos termos da Portaria 
SG/MMA n.º 24, de 2018; sem prejuízo de solicitar que, com a devida motivação, o MMA e o ICMBio, 
em conjunto com o MAPA, apresentem o eventual resultado das medidas adotadas para o cumprimento 

dessa ciência sobre as aludidas falhas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da notificação desta 
deliberação. 

Considerando que, em relação ao item 1.7.1 da deliberação, a SecexAgroAmbiental avaliou que as 
providências para implementar a deliberação ainda estão em curso, entendendo ser pertinente continuar 
monitorando a implementação desta recomendação (§§ 8 a 16 da instrução à peça 11); 

Considerando que em relação ao item 1.7.2 da decisão, em razão da alteração na legislação pertinente, 
a unidade técnica considera que a ciência dada ao Mapa não seria mais aplicável por perda do objeto (§§ 

28 a 31 da instrução à peça 11); 
Considerando que a SecexAgroAmbiental verificou, com base nos normativos vigentes, a 

importância da participação do MMA e do ICMBio - entidades responsáveis pela gestão, conservação e 

ordenamento do uso sustentável da biodiversidade brasileira - nos fóruns de discussão de questões de 
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ordenamento pesqueiro, e propôs alterar a redação do item 1.7.2. do Acórdão 7334/2021-TCU-2ª Câmara, 
para recomendar ao Mapa a adoção das medidas necessárias para que o MMA e o ICMBio possam 
participar, caso queiram, como representantes dos entes governamentais, dos fóruns de discussão sobre a 

gestão e o ordenamento do uso sustentável dos recursos pesqueiros, inclusive aqueles para regular a pesca 
da tainha aplicável (§§ 32 a 38 da instrução à peça 11); 

Considerando que na resposta encaminhada pelo MAPA foi informado que o MMA, o ICMBio e o 
Ibama poderão fazer parte de todos os Comitês Permanentes de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável dos 
Recursos Pesqueiros (CPGs) (peça 5, p. 12), o que mostra concordância com a recomendação sugerida pela 

SecexAgroAmbiental; 
Considerando que, em sua análise, a unidade técnica destaca que as deliberações do Acórdão 

7334/2021-TCU-2ª Câmara propiciaram o aprimoramento do ordenamento da pesca da tainha, com a 
participação do MMA e do ICMBio nas discussões sobre o tema, além da adoção de medidas para 
instituição de fóruns de discussão sobre o ordenamento do uso sustentável dos recursos pesqueiros, que 

contará com representantes dos entes governamentais e da sociedade civil envolvidos na temática; 
ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92 c/c arts. 143, inciso V, alínea "a", e 243 
do Regimento Interno do TCU, em: 

considerar em implementação a recomendação contida no item 1.7.1. do Acórdão 7334/2021-TCU-

2ª Câmara; 
tornar insubsistente com reformulação da deliberação original o item 1.7.2. do Acórdão 7334/2021-

TCU-2ª Câmara, nos termos da Portaria Segecex 27, de 19 de outubro de 2009 - Padrões de Monitoramento 
do TCU, alterando sua redação para os seguintes termos: 

“1.7.2. recomendar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com fundamento no art. 

250 do RI/TCU c/c art. 11 da Resolução-TCU 315/2020, que adote as medidas necessárias para que o 
Ministério do Meio Ambiente e o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade possam 
participar, caso queiram, como representantes dos entes governamentais, dos fóruns de discussão sobre a 

gestão e o ordenamento do uso sustentável dos recursos pesqueiros, inclusive aqueles criados para regular 
a captura da tainha”; 

encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado da instrução de peça 11, ao Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, ao Ministério do Meio Ambiente, ao Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade e à representante Anelise Becker, Procuradora da República no Município de Rio 

Grande/RS; e 
restituir os autos à SecexAgroAmbiental para que dê prosseguimento ao monitoramento. 

  
1. Processo TC-016.520/2021-1 (MONITORAMENTO) 
1.1. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade; Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Ministério do Meio Ambiente; Secretaria de Aquicultura e Pesca. 
1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente 

(SecexAmb). 

1.5. Representação legal: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7825/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional Federal da 

1ª Região; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 
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Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 

11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 

sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 

  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 

unidade técnica. 
  
1. Processo TC-005.038/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Sidnea Aparecida Agripino (552.956.306-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 

dias; 
1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  

ACÓRDÃO Nº 7826/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região/SP; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
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da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 

sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 

caso, também, de concessão de registro tácito; 
Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 

  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-008.833/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Katia Rocha Pinto (051.772.138-46). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 
interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 

dias; 
1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
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ACÓRDÃO Nº 7827/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 18ª Região/GO; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgame nto do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 

exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 

11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 

sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 

  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 

unidade técnica. 
  

1. Processo TC-009.565/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Andre Luis de Menezes (198.307.421-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

ACÓRDÃO Nº 7828/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional Federal da 

3ª Região; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 

da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 

11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 

sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 

caso, também, de concessão de registro tácito; 
Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 

  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 

unidade técnica. 
  
1. Processo TC-010.331/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maria Cristina Rodrigues Valala Vendramini (046.229.278-96). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 

dias; 
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1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7829/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional Federal da 

3ª Região; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 

da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 

caso, também, de concessão de registro tácito; 
Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-010.332/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Manuel Guerreiro Lopez (037.098.978-31). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 
interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
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providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7830/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional Federal da 
3ª Região; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 

9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 
Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 

interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-010.335/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: David Ferreira de Brito (039.804.208-09). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 
interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
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1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7831/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional Federal da 

3ª Região; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 

da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 

caso, também, de concessão de registro tácito; 
Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-010.426/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Andrea Maria Carvalho Moraes (063.204.098-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72285944.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 204 | Terça-feira, 01/11/2022 124

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 
interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  
ACÓRDÃO Nº 7832/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 

da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 

sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 

caso, também, de concessão de registro tácito; 
Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 

  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 

unidade técnica. 
  
1. Processo TC-011.662/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Helaine de Lourdes Vieira de Deus (240.515.006-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7833/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 13ª Região/PB; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 

da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 

caso, também, de concessão de registro tácito; 
Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-011.741/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Arnobio Nobre de Miranda Junior (151.388.364-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7834/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional Federal da 
4ª Região; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 

9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 
Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 

exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 

interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-011.842/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sandra Nunes Maggi (434.991.200-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 

dias; 
1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

ACÓRDÃO Nº 7835/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 

exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 

11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 

sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 

interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 
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1. Processo TC-013.764/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Shirley Ramos Pereira (373.753.261-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7836/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 12ª Região/SC; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 

9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 
Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 

exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
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interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  

1. Processo TC-015.689/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Deyse Jacqueline Zimmermann (671.683.619-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7837/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 5ª Região/BA; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 

9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 
Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 

caso, também, de concessão de registro tácito; 
Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
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ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 

interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-019.334/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jayme Ramos de Queiroz Filho (152.273.085-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 
interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7838/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 13ª Região/PB; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 

da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 

sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 

caso, também, de concessão de registro tácito; 
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Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 

interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  

1. Processo TC-020.286/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Diana Maria Coelho de Pontes (026.565.554-42). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7839/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região/RS; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 

9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 
Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 
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Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 

interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-043.723/2021-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adriana Brufatto Schoenardie (575.560.670-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 
interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7840/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, I, e 217 do RI/TCU e no art. 26 da Lei 8.443/1992, e na forma do art. 143, V, 'b', do RI/TCU, 

ACORDAM, por unanimidade, em autorizar o Sr. Celso Cestari Pinheiro ao pagamento da dívida a seguir 
discriminada aos cofres do Tesouro Nacional, em trinta e seis parcelas, atualizadas monetariamente a partir 

das datas de ocorrência indicadas até o efetivo recolhimento, e fixar o vencimento da primeira em quinze 
dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais, a cada trinta dias, na forma prevista na 
legislação em vigor: 

  
Valor original da multa: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

  
Acórdão: 12103/2020-TCU-1ª Câmara. 
  

1. Processo TC-027.634/2015-9 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2014) 
1.1. Responsáveis: Celso Cestari Pinheiro (078.656.431-87); Celso Menezes de Souza (518.708.941-

20). 
1.2. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente 
(SecexAmbiental). 

1.6. Representação legal: Joaquim Basso (OAB/MS 13.115), representando Celso Cestari Pinheiro, 

Rosana Maciel da Cruz Costa e Elizete Fatima Alexandre. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. informar ao Sr. Celso Cestari Pinheiro que a falta de pagamento de qualquer parcela importará 
no vencimento antecipado do saldo devedor, com a consequente constituição de processo de cobrança 
executiva, nos termos do art. 217, § 1º, do RI/TCU, bem assim, da necessidade do encaminhamento dos 

comprovantes de recolhimento das parcelas a este Tribunal, por meio dos serviços de protocolo digita l 
disponíveis no Portal TCU (conforme estabelecido no art. 3º da Portaria-TCU 114, de 29/07/2020). 

  
ACÓRDÃO Nº 7841/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 
art. 27 da Lei 8.443/1992, e na forma do art. 218 do RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes 

emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em: 
dar quitação à responsável Sra. Valquíria Andrea dos Santos Souza, ante o recolhimento da multa a 

ela aplicada por meio item 9.3 do acórdão 8165/2021-TCU-1ª Câmara, cujo valor foi, posteriormente, 

alterado conforme disposto no acórdão 3069/2022-TCU-1ª Câmara; 
reconhecer a existência de crédito perante a Fazenda Pública Federal, em favor da Sra. Valquír ia 

Andrea dos Santos Souza, no valor de R$ 1.061,10 (data de referência: 25/08/2022), em face do 
recolhimento a maior da multa em referência, promovendo sua utilização na dedução do valor do saldo 
devedor relativo ao débito solidário imputado à responsável e à microempresa Valquíria Andrea dos Santos 

- MEI (Farmácia São João), nos termos do item 9.2 do acórdão 8165/2021-TCU-1ª Câmara. 
  
1. Processo TC-013.198/2020-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Valquíria Andrea dos Santos (07.510.490/0001-15); Valquíria Andrea dos Santos 
Souza (897.579.209-91). 

1.2. Órgão: Fundo Nacional de Saúde/MS. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Daniele Rocio Rettig da Luz (42503/OAB-PR), representando Valquír ia 

Andrea dos Santos; Daniele Rocio Rettig da Luz (42503/OAB-PR), representando Valquíria Andrea dos 
Santos Souza. 

1.7. Determinações: 

1.7.1. considerar o valor do crédito de R$ 1.061,10 (data de referência 25/08/2022) como abatimento 
em eventual processo de cobrança executiva do débito imputado contra a Sra. Valquíria Andrea dos Santos 

por meio do item 9.3 do acórdão 8165/2021-TCU-1ª Câmara. 
  

ACÓRDÃO Nº 7842/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Considerando tratar-se de documento denominado “recurso de reconsideração” (peças 88-89) 

apresentado pelo município de Mairinque/SP em face do Acórdão 2.526/2022-TCU-1ª Câmara (Peça 78). 
Considerando que nestes autos está sendo examinada tomada de contas especial instaurada pelo 

Fundo Nacional de Educação (FNDE) em razão de irregularidades na aplicação dos recursos repassados ao 

município de Mairinque/SP no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no exercício 
de 2014. 

Considerando que, por meio da decisão combatida, esta Corte rejeitou as alegações de defesa do 
requerente e fixou novo e improrrogável prazo de quinze dias, para que o município efetuasse e 
comprovasse, perante este Tribunal, o recolhimento das quantias especificadas naquele decisum aos cofres 

do FNDE, sem a incidência de juros; 
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Considerando que o RI/TCU atribui às decisões que rejeitam as alegações de defesa, bem como 
àquelas que fixam novo e improrrogável prazo para recolhimento do débito, a natureza de decisões 
preliminares, as quais são prolatadas antes de o Tribunal se pronunciar acerca do mérito das contas, nos 

termos do art. 201, § 1º, do RI/TCU; 
Considerando que, conforme disciplina o art. 279 do RI/TCU, não cabe recurso em face de decisão 

que não julga o mérito das contas; 
Considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Recursos (peças 90-92) e do Ministério Público 

junto ao TCU (peça 96) no sentido de receber as peças trazidas aos autos como mera petição e tratá-las 

como elementos complementares de defesa; 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 201 e 279 do RI/TCU, em receber, como mera petição, os 
documentos acostados às peças 88-89 pelo município de Mairinque/SP, sem prejuízo de tratá-los como 

elementos complementares de defesa para a subsequente análise pela unidade técnica de origem 
(SecexTCE), dando-se ciência desta decisão, bem como da instrução da unidade técnica (peça 88), ao 

Município de Mairinque/SP. 
  
1. Processo TC-036.473/2019-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Prefeitura Municipal de Mairinque - SP (45.944.428/0001-20); Rubens Merguizo 
Filho (057.381.178-40). 

1.2. Recorrente: Prefeitura Municipal de Mairinque - SP (45.944.428/0001-20). 
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mairinque - SP. 
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira 
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada 

de Contas Especial (SecexTCE). 
1.8. Representação legal: Ramon D Amico Araujo (475237/OAB-SP), representando Prefeitura 

Municipal de Mairinque - SP; Carlos Cesar Pinheiro da Silva (106.886/OAB-SP), representando Rubens 
Merguizo Filho. 

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7843/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 143, V, “d”, do RI/TCU, c/c a Súmula TCU 145 e de acordo com os pareceres convergentes emitidos 

nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em apostilar o acórdão 2748/2022-TCU-1ª Câmara, para que no 
subitem 9.3, passe a constar a tabela a seguir em substituição a anteriormente informada: 

  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Débito/Crédito 

23/12/2013 88.328,80 Débito 1 

9/5/2014 55.205,50 Débito 2 

26/6/2014 55.205,50 Débito 3 

21/8/2014 22.082,20 Débito 4 

29/8/2018 2.853,92 Crédito 1 

  
1. Processo TC-036.506/2019-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Apensos: 016.918/2022-3 (SOLICITAÇÃO) 
1.2. Responsáveis: Aloisio Silva Junior (647.332.036-91); Centro de Producao Cultural Catibrum 

Teatro de Bonecos (04.252.265/0001-38). 

1.3. Órgão: Secretaria Especial da Cultura. 
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1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.7. Representação legal: Larissa Focas Meirelles Silva, Joao Francisco Meirelles Silva e outros, 
representando Aloisio Silva Junior. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7844/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Considerando que, em seu parecer, o MP/TCU concorda integralmente com a unidade instrutiva, mas 

assevera a necessidade de promoção de audiência dos gestores que deram causa ao desvio de objeto 
constatado pelo Denasus; 

Considerando, no entanto, que os fatos se referem ao exercício de 2014 e que o chamamento em 

audiência, na presente data, contraria o disposto na Resolução TCU 344/2022; 
Considerando que, alternativamente, o mesmo MP/TCU manifesta-se, em observância ao art. 62, § 

2º, do RI/TCU, caso não seja oportuno o saneamento dos autos, em concordância com a proposta de 
encaminhamento formulada pela Secex-TCE; 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão  da 1ª Câmara, com fundamento 

no art. 212, c/c o art. 169, VI, na forma do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, e de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em arquivar a presente tomada de contas 

especial, uma vez verificada a ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 
regular do processo, bem como dar ciência desta deliberação ao responsável e ao órgão instaurador da TCE.  

  

1. Processo TC-040.612/2019-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Município de Curralinho/ PA (04.876.710/0001-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Município de Curralinho/ PA 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Jose Fernando Santos dos Santos (14.671/OAB-PA), representando Fundo 

Nacional de Saúde - MS; Melina Silva Gomes (17067/OAB-PA) e Larissa Kollin de Souza Ferreira 

(27885/OAB-PA), representando Prefeitura Municipal de Curralinho - PA; Jose Fernando Santos dos 
Santos (14.671/OAB-PA), representando Maria Alda Aires Costa; Melina Silva Gomes (17067/OAB-PA), 

representando Cleber Edson dos Santos Rodrigues. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 7845/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, XXIV, 235, parágrafo único, e 237, parágrafo único, na forma do art. 143, V, 'a', todos do 
RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em não conhecer da presente representação, encerrar o processo e arquivar os autos, dando-se ciência desta 
decisão, bem como da instrução da unidade técnica (peça 8), ao representante e à Justiça Federal de Primeiro 

Grau/RJ. 
  
1. Processo TC-013.964/2022-4 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Representante: Especialy Terceirização - Eireli (20.522.050/0001-46). 
1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7846/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 1º, XXIV, na forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade 
instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em conhecer da presente representação para, 
no mérito, considerá-la parcialmente procedente, indeferir o pedido de medida cautelar formulado, encerrar 

o processo e arquivar os autos, dando-se ciência desta decisão, bem como da instrução da unidade técnica 
(peça 8), ao representante e ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de Goiás. 

  
1. Processo TC-021.479/2022-4 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. (CNPJ 05.340.639/0001-30). 

1.2. Entidade: Conselho Regional de Farmácia do Estado de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.6. Representação legal: Yan Elias (OAB/SP 478.626), representando Prime Consultoria e 

Assessoria Empresarial Ltda. 
1.7. Determinações: 

1.7.1. dar ciência ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de Goiás, com fundamento no art. 9º, 
I, da Resolução TCU 315/2020, que o item 9.12 do edital do pregão eletrônico 5/2022, ao dispensar o 
microempreendedor individual (MEI) da apresentação de balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício, contraria o art. 31, I e II, da Lei 8.666/1993 e a jurisprudência desta Corte, a 
exemplo dos acórdãos 466/2022-TCU-1ª Câmara, 8330/2017-TCU-2ª Câmara e 5221/2016-TCU-2ª 
Câmara. 

  
ACÓRDÃO Nº 7847/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Considerando que, na análise dos autos, a SecexDesenvolvimento concluiu que foram confirmadas 

as deficiências de nomenclatura de rubricas contábeis adotadas pelo Sest/CN e pelo Senat/CN até 2016; 

Considerando que, tendo em vista a implementação do novo Sistema Protheus, do novo plano de 
contas em vigor a partir de 2017 e da constatação de excepcional situação decorrente das buscas e 

apreensões realizadas por ocasião da Operação São Cristóvão, a unidade instrutiva concluiu que as medidas 
já adotadas pelo Sest/CN e Senat/CN devem possibilitar o atendimento a futuras demandas pelos órgãos de 
controle sobre informações das despesas das entidades, motivo pelo qual não se entende necessários outros 

encaminhamentos em relação à matéria neste momento. 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 1º, XXIV, na forma do art. 143, V, “a”, ambos do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade 
instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em conhecer da presente representação, para, 
no mérito, considerá-la parcialmente procedente, encerrar o processo e arquivar os autos, dando-se ciência 

desta decisão, bem como da instrução da unidade técnica (peça 72), ao representante, ao Serviço Nacional 
de Aprendizagem do Transporte - Conselho Nacional. (Senat/CN) e ao Serviço Social do Transporte - 

Conselho Nacional (Sest/CN), fazendo-se as determinações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-026.099/2021-7 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Conselho Nacional; Serviço Social 
do Transporte - Conselho Nacional. 

1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico 

(SecexDesenvolvimento). 
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1.5. Representação legal: Lays Caceres Bento da Silva (50.818/OAB-DF), representando Serviço 
Social do Transporte - Conselho Nacional; Lays Caceres Bento da Silva (50.818/OAB-DF), representando 
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Conselho Nacional. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

  
ENCERRAMENTO 

  

Às 16 horas e 21 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada 
pelo Presidente e homologada pela Primeira Câmara. 

  
ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS 

                                                                                       Subsecretária da Primeira Câmara, em substituição 

  
   Aprovada em 31 de outubro de 2022. 

  
WALTON ALENCAR RODRIGUES 

Presidente 
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